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PRO~ETO DE LEI Nº 1 . 427;- DE 1973 

(no PODER EXECO'I'I VO) 

MENSAGEM N~ 245/73 
• 

Transforma em cargos em comissão, s{mbo10 5-C, ~tB 

os cargos de Chefe 

,. ... 
9-Q~e:B p-r~efteial? _ . 

'--.... ~ }" vv -t "" d.9-- C o u. e-.: 2 ~ ~ ~ "'T ~ ~ ~ --t o tte.- ( <-r{. ~ v-c- e.. ?c>J- VI. 4..~ ..!dI',.. ) 
~ e,h.6..ç ó..o Ol " 
(' OMISSÕES· DE CONSTI~IÇÃO E JUSTIÇA, O 

PÚBt"ICO E" DE FINAN~:A:5) '" • 
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PROJETO DE LEI 

Transforma em cargos em comiss~o, sim 
bolo 5-C, dois cargos de Chefe de Se 

~-cretaria criados na Justiça do Traba-
lho da 7a. Regi~o pelas Leis 409, de 
15 de setembro de 1948 e 3.492, de 18 
'de d e zembro de 1958, e dá outras prQ 
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decre ta· C4 

Art. 19 - S~o transformados em cargos em comis 

s~o, símbolo 5-C, os cargos de Chefe de Secretaria das Juntas 

de Conciliaç~o e Julgamento 

gi~o da Justiça do Trabalho, 

setembro de 1948 e 3~ 492, de 

de Teresina e Parnaíba, da 7a. 
"" d": 

criados pelas Leis 409, de 15 

18 de dezembro de 1958. 

Re 

de 

Parágrafo único - Os cargos a que se refere este 

artigo s~o privativos de bacharéis em direito. 

~ Art. 29 - As d e spesas decorrentes da aplicaç~o da 

presente ~i correrão à conta dos recursos orçamentários con 

signados à 7a. Regi~o da Justiça do Trabalho. 

Art. 39 - Esta {ti entrará em vigor na data de 
sua publicaç~o, revogadas as disposições em contrário. 

~ Brasília, em de de 1 973 . 

~ -----------------



CITADA 

LEI N.o 3.402 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1958 

Elew à Primeira Categoria OS Tribunais Regionais do Trabalho MS Ter­ceira, Quinta e Sexta Regiões; cria Juntas de Conciliação e Julgamento e dá outras 1), al,idéllcías . 

. , o Presidentú da R·~pübb:a.: 

Paço sater que o Con gresso Nacional decreta ~ eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Ficam cs Tribunais do Trabalho das 3.a, 5.n e 6." R egiões, cem sede, r espectivamen.te, em Belo Horizont e, Salvador e Recife, E3tados d e Minas Gerais, Bahiil. e Pernambuco, ele ados à Primeira Categoria, ocm aumento para 7 (sete) do número de seus Juizes, na forma do art. G70 da Consolidaçãe das Leis do Trabalho. 
Art. 2.° Pil~ am criadas 18 (dezoito) Juntas mento, sendo 12 (doze) na Terc-cira e 6 (seis) 

Justiça do Trabalho. 

~ 

de Conciliação e Julga­
ne. Quinta Região da 

§ 1.0 As Juntas ora criadas na Terceira Região terão sed·e: 3 (três) em Belo Horizonte e 9 (nove) nas cidades de : Juiz de Fora, São João (lei Rei, Uberaba, Cataguaz€s, B.:ll'bacena, Uberlândia, Governador vala­dares e conselheiro Lafaiete, Estado de Mi~as Gerais, e Anipol!s, Estado de Goiás. 
§ 2.. As Juntas criadas na Quinta Região terã.o sede : 2 (duas) em Salwtdor, Estado da Bahia , e 4 ,quatro) nas cidades de: It.abuna, Cacllceil'a e Valença , Estad~ da Bahia, e Estância, Estado de sergipe. 
Art. 3.° As Juntas de CO:lciliaçãe e Julgamento de Itabuna, Cachoeira e Val"nçu., terão jurisdiçf\O: a primeira ~ôj)re as Comarcas de Ila;buna (' Ilhéus; a ~egunda sôbre as de CachGeira, Süo Felix, São Gonçalo dos Campos e M3rcgogipe ; e a terceira sôbre as Comarcas de Valença, T aperoá e Nilo Peçanha. 
Art. 4.0 Ficam ct'lados 6 (seis) cargos de Juiz do Trabalha, sendo 2 (de is) para o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, 2 (dois ) para o da QUinta Região e 2 (dois) para o da Sexta Região; 18 (dezoito) cargos de Juiz do Trabalho, Pre~idente de Junta. de Cenciliação e JuLgamento, s ::ndo 12 (doze) na T erceira Regiãe e 6 (seis) na Quinta Regiãa e 7 (sete) cargos de Juiz do Trabalho SubStituto , send.o 4 (quatro) para a sede da Terceira Região e 3 (três) para o. da Quinta Região . 
§ 1.0 Picam criadas 13 (treze) funções de Suplente de Juiz do Tra- ' balho Presidente de Junta. de Conciliaçfto e Julgamento, p:un. as Juntas cl'J.:.tdas fora da sede da Tereeira e Quinta Regiões . 

. § 2.0 Ficam criadas, ainda, 36 (trinta e s·eis) funções de vogal, sendl) 2 (duas) para cada uma das Jun tas, ora criadas, observad.e. a paridade de representante de cmpregadcs e empregadorts. 
§ 3.0 Haverá um Suplen.te para. cada Vogal. 
Art. 5.9 Fica ainda criada 1 (uma) J unta de C<lnc11lação e Julga-mento em Campina Grande, Estado da Paraibo. , 

- - ---------- - - - - - - - - - - -

I 

~t. 6.° Sii.o também criados l. (um) cargO de Juiz do Trabalho Presidente de ~unta de ConciliaçáQ e Julgamento, 1 (uma) funç ãe de Suplente de J UIZ. do Trabalh.o Presidente d e Junia e 2 (duas) de Vogal , cbser ada _a pan dade de representantes de empregadores e em pregados, para lotaçao da Junta de Campina Grande. 
Art. 7.° ._Fka criad~ 1 . (uma) .llJn~~ de C<lnciliaç9-9 e Julgamen to na § étima Reglao, .np .MUnlcíplO de Pamal a, .ES tadõ do Plaui, com Jurisdição no mesmo MunlClPlo e nos MUlllClpl0S de Luis c orreia e BW'Hi dos Lopes . 
Parágrafo único. Ficam criados oS seguintes cargos: 
a) 1 (un1) de Juiz do Trabalho, Presidente do Junta.' ~ , 
b) 2 (duas) fWlções de vogal, scndo 1 (uma) para representar;ii.o dos empregados e 1 (uma) para a de empregadores e seus r espectivos suplentes. 

Art. _8. 0 Os m.andatos dos Vogais das Junta s de que tra ta esta lei termll1~rao, Sil~lUl.t:::neam€lltc, com Os dos titulares das demais Juntas c.us r espectlVas junWlçoes atualmente em curso . 
Art. 9.° Para a escolha dos Vogais c Suplcntes das Juntas criadas 1>úr esta lei, o·bservar-se-á o disposto no art. 662 da ConSOlidação das LeIs do Trabalho, cümprindo no Pn~sidente do Tribunal Regional do Trabalho fixar praz" não superl-cr a 60 (sessenta.) dia.s o. contar da data dl. publicação desta lei, para os Sindicatos de Empregadores c ele Empregados, com sede na jurisdição d a Junta, procederem a c.>;,olha dos nomes que d everão compor as l1stas trípllces. 
Art. 10. (VJ,.'TADO). 

Art. 1~. Fica~11 criados, no Quadro do Pessoal da Justiça do Tr~balho d as Tercem:, Qumta, Sexta e S'.!tima Regiõcs, para lotação nas Juntas de C?nclJiaçao e .Julgamento criadas por esta lei, os cargos constant 2s díl.'i Tabel:1S ancxas . 
Art. 12. Os Presidentes dos Tribunais das Regiões a que se refere o. artigo anterior, provide11ciaráo a instalaçãe da.s Junta's ora criadas nos hnutes de suas respectivas jurisdições. 
Art. 13. Ficam extintas as atuais funções de Suplente de J uiz do Trabalhe das Juntas de Conciliação e Julgamento de Belo Horizcntc e ' Salvador. . 
Art. 14. Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalhe das Juntas de Belo Horizonte e Salvador, que g07.am de garantias de estabilidade, serão ne­meados para os cargos de Juiz do Trabalho Substituto, se aprovadas em concurso de tituloG a ser l"calizadc; dentro I~m 60 (sessen ta) dias a contM da vigência da presente lei. ' 
Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi­ciário - Justiça. do Trabalho - crédito especial at é Cr$ 12'.600 00000 (d.oze milhões e seiscentos mil cruzeiroG). sendo até Cr$ 6.600. 000.00 (~j.<; mllhões e seiscentos mil cruzeiros) para a Tcrccira ReCTiào a té Cr$ 3 .000.0 00,00 (três milhões de cruzeiros) para a Quinta Reglã.o 'c até Cr$ 3.000. OOO,CO (três milhões de crmeiros) para a Sexta Regiãe. 
Art. 16. ;E~ta lei entrará ~m vigor na data de SUa publicação, revoga-das as dlSpOSlçOes. em contráno. . 
Rio de J aneiro, 18 de d>ezembro de 1958; 137.° da Independência e 70.· da. Rej.)úbllca. 

J USCELINO KUUITSCIIEK 

Cyrillo Junior 
L1J.Ca3 Lopes 
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TABELAS A QUE SE REFERE O ART. 10 DESTA LEI 

Número 
de 

Cargos 

3 
9 

3 
9 

22 
3 

18 

TERCEIRA REGIÃO 

I 

CARGOS I 
I 
I 

I I 
I Cargos iso lados de provimento efetivo ' 

I Chefes de Secretaria de JCJ d e Belo H Ol'iwnte . . , '11 

Chefes de SEI r etaria de JCJ (J uiz de F ora Ubere,ba 

i ~ão . J oão Del Rei , Cataguazes, Barbace~a, Uber~ 1 
I lancll(\. GoVel'll adJT Va :ac!.ll'e.,>, Conselheiro Larl 

faiete e Anápolis) . . ...... .. .. .... .............. . '1 
O~!c!a l de J USLi~:J. (JCJ de B elo Horizon te) ... . . . . . 
OficIa l de Ju.<Llçr . (JCJ de Juiz de Fora Uberaba 

I São J oão D el Rei, Cataguazes, Barbac~l1a Uber~ ' 
I lândia , G ovel nadar Vala dar es, Conselheiro La - I 

fa ie.te e Anápolis ) '" . . ............... .. . " ..... . 

Cargos de Carreira 

Oficial JUdiciário ......... . ...... .. . . . . .. .. .. . ..... I 
Auxil' J d' 'á . lar u 1Cl no ................ . .... . ... . . .. .... 1 
Servente . . ............... .. . . ...... . . .. ..... .. . . .. 1 

---_...:-_. __ .. ." .. I 

QUINTA REGUo 

Ní;mero 11 

de 
Cargos 

CARGOS 

2 
4 

2 
4 

10 
15 
10 

1

1 CargoS iSOlados de prOvim ento ef etivo I 

Chefe de S ecretarIa. de JCJ de Salvador .. . ...... . 

I Chefe de Secreta ri a de JCJ (H a buna Cachoeira 
Valen a Est' . " 
. '. ç e ancla) ...... .. .. .. ................. . 

OfICIal d e Justiça de JCJ de Salvador ....... . .... . 1 

I O~~~~c?:) J.US :i.Ç.~ ... (~~~~.~~~:. ~~:~~::~~' . . ~~:~~~~. ~ I 
CargOs de Carreira 

Oficial Judiciário ............. ....... ............... 
I Auxiliar Judiciário 
I Servente 
I 

............... .................. 
. . .• •••.•..••••••••• ••. •••••••••..•••....•. I 

I 

Padrão 
ou 

Classe 

M 

K 
H 

G 

H 
F 
C 

Padrão 
Ou 

Classe 

M 

K 
H 

G 

H 
F 
C 

• 

.1 

1 

ATOS 00 PODER LEGISLATIVO 73 

SEXTA REGIÃO 

I 
Núrnero 

de 
Cargos 

CARGOS I Padrão 
ou 

Classe . , I 
I 

Cargos isclados de prOVimento efetivO 

1 

1 

K 
G 

Cargos de Carreira 

2 
3 
2 

H 
11' 
C 

SÉTIMA REGIÃO 

I 
I 

" 

I Número 
de 

Cargoo I CARGOS I 
Padrão 

GU 
Classe 

I i 
, 

1 

1 i üficial de Justiça da mesma Junta 

I 
Chefe de Secretaria de JCJ de Parnaíba .. . ... . .... 1 

................ 1 

K 

G 

I 

LEI N .O 3.493 - DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 1958 

ConceC:Je isenção de direitos aduanet­
rios e mais tax as, inclusive a de 
impôslo de consumo, para material 
importado pela Emprêsa Jornal do 
Cornêrcio S. A . . com sede no Re­
cife. capital do E,~tad.o de Pernam­
buco. 

O Presidente da República . 

Faço s aber ~lle o CongresSo Nacio­
n al de creta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.!.· E' concedida a isenção d!! 
direitos aduaneiros e mais taxas. in. 
clusiye a de 1mpÔ~lO de consumo. 
para o seguinte material importada 
pela Emporêsa Jornal do Oomérclo 
S. A. com sede no Recife, capital 
do Estado de Pernambu,'Xl, no valor 

- • 

I , 

d~ f. 249. 392.CO: 1 Equipamento 
t ransmissor de televisão; 1 equipa­
ment'O par a a jus:e de an tena ; 1 
Antena e eq uipamento alimenta dor; 1 
T ôrre au tu -suportad a de 350 pés; 1 

Equip?men to term inal par a! contrôle 
m estre; 1 Equipamen to para t rans­
m i&.ão de fil mes ; 1 Equipa men­
to para estúdio com t rês câm eras e 
ma terial de áudio ; 2 Equi[)amen tos 
de ilum inação para estÚdios; 1 Equi­
pamento para tes 'e ; 1 EC; l1ipamento 
para transm issão externa; 1 Equipa~ 

Illento para en lace (micro-ondas); 1 

EGu:pamento para cabine de fôrça; 
22 válvulas Or thicon ée im agem; 4 

vá lvulas Vid icon; 1 G erador Elétrico 
d e 15 KVA tipo móvel; 1 Equipamen­
to para tranEmlssã.o de film es; 2 
Equipamentos completos para estú­

dio, inclusive ma'terial de áudio; 1 
Equipamento de enla ce (micro-ondas) 
1 sistema central de relógiOS elétri­
cos; 1 Máquina automática "Alglone" 

* • --- ... ' --........... ..-...... 



CITADA 

. ' .. .. ' . :-. 
" 

" , . -:: ... - ' . -, , :" -' , ", .: .. 
LEI N.o 4.09 _ DE 25 DE SETEMBRo' DE 194.8 : ' , : , '" ':\ L, ;, 

, I, . :'~ 'J ' .. \ , ; .. " 1 

Cria !lS quadros do 71esloe:Z da J~tlça do ' Trabalho 'e dá ~~tr!Za provlàéncias ' 
" ,J • • • t·' 

o Presidente ela República: ", ", , ', ' ':): ' 
Faco saber Que o Congresso Nacional decreta. e eU sanciono a seguinte " 

~ '.J:l . _ • 

Lei: ,,".' 
. I · . 

Art. 1.0 São crIados os qundms do pessoal da. Justlç,!l do Tra.ba~ho. , 
c.)n.~tltuidos de cargos ~e Cl-arelra, ca.rgos isolados e funçoes grat1f1ca" ns~ 

, na confúrmldnde das tabelas an{'xas . _ " '" ' , 
Art. 2,0 Compete ao.~ PNsic entes dos Trib~na!s Reg'I':-:1als do Traba-' ~:: 

lho nomear dcmltil' conceder licença e férias aos funcionários que inte- ~ 
gram o quádro do pessoal da respeotlva. R egião , inclusive ' cs que servem '.'­
ll a$ Juntas de Conciliação e Julgament~, cabendo ao ~rc:.idente ~o Trl- " 
bunal Superior do Trabaiho icual cC'mpetencla com referen~la. ao pe~soal do. . 

, , 
sua. Secretal·ia. ,,' " , , ', . ,', , :, ', " 

"i,~ Art. 3.° Com exc~ç!io dos CEl.rgos isolados, cujo provlme!lto 'poderá ser' ~ ;: 
.;" feito por livre n,)meação, os cargos iniciais de carreira. ' ser:l.O preenchidos f:: 
' .. mediante concurso d:! provas e os cargos das cla.sses superiores, por ,pr,,- > :: 

t ', l1.IQÇúo, (.bservados os critérios, alternados, de antigUidade e merecimento., ?a.,~: ~ 
" !orma que vier a. ser fixa.da. pelos Tribunais do Trabalho. ':,; ,' , ': ', ~~: ';:" 

ú;, :..;; . i,,' , r: " ::.,' ,:; .:~: .. ; ::~ ,:L" ·' ,>,': ~.::<":: :,'/:;,: ':, ~ : :jL ~ .. ·;'.:,<;·'~)~~f~,ff 
h .... . ! .... j ,. \ · •• • , t . ~ ~ ~: .. ... '-" ~ I \ .... ,-:.~;.: ., ~,.. .. ,.~\ •.• '_ ... ... ~ • • \, t, .s. ,:" ",' 'l ;J •. J ... #.t; :' ... » . .!: ..... -.. '~.,}.Jt."i.) \~ "''I"J' '''''.~ 

Art. 4.° Serão nprovelt:l.dos nos mesmos cargos que dcscmp<,nhavalll 
ou em seus equlvalelltes, os s<:-rvidores que, na data eles in. Lei, !;C t,,:lIam 
lotados ou em exercicio n~ C:lvcrsos órgãos dn. Justlçll. do Trabalho. , 

Parâgrafo ún1c~. Aos a(;uais dactilógrafas e extranumcró,rios mcnsa- , 
listas, lotados ou em exe!'c1clo nos diversos 61'1~ãos da Justiça '!J Tra b hho 
será R!:scgw-ado o aproveitamento na classe inicia I da carreira de escritu­
rl'Lrlo, desde que percebam vencimentos ou sal.1rios inferiores aos dcss:l. 
classe. 

Art. 5.° Aos funcionarias do quadro do Ministério do Trabalho, Ill.llús­
trla. e Comércio, atualmente lotad:.s nos órgãos da Jus tiça do Tral.mlho é 
assegurado o dlrelt;:> de opção p-r10 referido quadro desde que o requeiram 
no,prazo de 30 dh3, a contar ::ia data da publicação da presenLe Lei. 

Al't. 6.° Os atuais ocupante.> dos car~os em cçmissiio, que cOlltar~m: 
quinze :m'1S de servil .. o público, dO$ Quais mais de cinco na J usLlça do 'Ira-
1;lalho, serão efetiv:!dos nos r eferidos cargos, para todos os cfei tos le:;:,uis. 

Art. 7.° A t :: ,los os f',ll1cionirios compol1€nles üos quadros, orno est.ru-
turad:.'S, é assegurndo o direito E. 30 dias de férias anuais. ... , 

Art. 8,0 Apllca-sc, no que c0uber, aos funcionários ela Justiça 'do Tra· 
balho, a legislaçã } concernente Il.OS servidores pú bllros civ l.:; ela União. 

Art. 9.° São dispensados da exigência de interstício as primeiras pro­
moções, [-ara pre~nci1imento dos cargos de carreira. const:mtcs dos qnodros 
criados por esta Lei ' 

Art. 10 . Será) apostilados c,;. titulas de n omeoçúo dos ntuais funcio­
n ários, lo~ados no~ órgãos da Justiça. do Trabalho, e cujo::; cargos concs­
pondam a ~s qUe integram os qua dros, ora criados 

Art. 11. São extintos, no Quadro Permanente do Ministério do T ra ­
balho, Indústria c Comércio, os cargos isolados , de provim ento em comLss{io 
e os de carreira, constantes da t abela anexa , p€'rtencentes aos ór~ãos da 
Justiça 00 Trabaiho . 

i 1.0 São suprimidas as atuais funç~:; gratificadas. dos órgãos dn. Jus­
tlça do Trabalho . 

§ 2.° São, t ambém suprimIdos as tn.belas numéricas dos extranume­
rArl os mensa listas ('l'.N .M. ), orõlníÍlia c suplelllcnt~r, assIm como as de 
t'XI,l'IluulUen\rlos diaristas (T. N. D . ), de todos os órgão:; eln, JusLiç·n. do Tra­
balh :>. 

, Art. 12. No orçamento da despesa do Minlstélio do Trabalho , Incl.ús­
. trla c Con1ércl0, IJf<I'B. o exercício de 194.3, Ó destacn"i.1 €' tmnsferidll para o 
, orçamento dos órgão, do Poder J udIciário - Justiça d:> Tn,ba\ho, da Verba 

1 - P essoal - Conslgnaçiio 1 - 01 - Pessoal Permanente 1\ quanLla !le 
Cr$ G. 4e3, 800,00 (sels Illill,õrs qüHtrocentos c noven ta e t rês ' 1111 e oltocen­

' tos cruzeiros) cOl'l'esp:.ndentc aOS venclmentos do pessoal administrativo c 
:' cargos iSOlados e de carreira - atualmente lotado no TriLulla l Su\.>p rlor do 
, Trabalho, nos Tribunais l'Lcgio!wis do Trabalho e nas Juntns de Concilla-
, oão e Julga mento . , 
:' Art. 13. As el :;taçües cons.1rrnu das no orçnmesto da despesa, parn. o ' 

exercício ' de 1948. para os órgaos da Justlça do Trabalho, !la Verba 1 -
Pes.<oal, Consignação I - P,'ssO:l1 Permanente Consignação II - Pessoll.l 

. cxtranumE'rário e Consignação !II - 09 - Funções gro.W'icadas, são subs-
tituídas pelas segu·.l1Les !lamas GlObais: 

Verba 1 - Pcssoal - Consignação 1 - 01 - Pessoal Permancnte 

.. ________________________________ ~ ______________ ~I _____ r._. n~$ ____ __ 

'Trlbusal SuperIor elo Trabalho . .. ....................... . 
Tribuna! Regional do 'Trapllho c H J.C.J. da 1." H,cgiíw. 

1 'I'rlb<lnal RegIonal do Trabalho e 14 J. C. J. da 2.a Região. 
, Tribunal R gional elo Trabal ho e I) J. C.J. da S." Região . . , 
i Tlibunn.1 R egional do Trabalho e 8 J.C.J. da 4.a Hegió,:l 
' ; Tribunal Regional do Tl'Il.b:\1J10 e 4 J. C. J. da. 5, Re~júo 
~' Trlbunal Re gional do Trabalho (' 5 J.C.J. da B.Q Regina 
'1 Tribunal R~g'lonal do T rabalho f' 3 J. C. J. da 7.a R eg iüo 
~', Tribuna.l Rtg1~n3.1 ào Trabalho o) 2 J. C. J. da 8.a R egião 
~ , . 
' :.I • 

4.151.400,00 
3.093.000,O f} 
~ .437 . 400,UO 

917.400 ,UO 
1.405.200 ,00 

1)75.000.lIO 
1.1lG.000,ílO 

772.200.00 
G31l. '100,GO 



Consigsação 111 - 09 - Funç6e3 GratiJic(ldas 
'I ' •• 

" ' .. ,; . ' ... ~ , : oi • " ..' • \ 

Tribunal SuPerior do Trabalho ..... ..... : -: : .-. : ~ ', ;; .. : •. .' '.~ t.. 146.400.')0 
- Tribunl\) Regional do Trabalho e 14 . J.O.J, da.l.a. Região ' .:1,.:; ' ' 16.600,00 . 
~~ Tribunal Regional do Trahalho e 14 J.O.J, da '2.& Região :"",!. ': '·"15.600,00 
,. Tribunal Regional do Trabalho e4 J . O. J. da. 3.a Região .'" . 12.600,00 
• Tribunal Regional do Trabalho e 8 J.O.J.· da. 4,B Região -: 12.600,00 
:' Tribunal R~gional do Trabalho o 4 J.O.J. da 5.a Região . " 12 .600.00 · 

Tribunal ~gional do Trabalho e 5 J.C.J. da 6.11 Região ; ~ .. 12.600,00 
;' Tl'illlmal ~gional do Trabalho c 3 · J.C.J. da 7.& Região ........ :.: 4.800,00 ' 
;. Tribunal Regional do 'l'raJJalho o 2 ' J.O.J. 4a 8.a IWgiã.o . ;,' . 4 .800,0 

I .; . . 

------------------------------------~~----~, -
. Art. 14. Aos Tribunais R egionais do Trabalho Incumbe promover n~' 
.. exercício de 1948 a distribuição dos crédltoo a que se refere o artigo anterior, . 

às Junta~ de Conciliação e Julgamento das respectiva.s Regiões, de contor- ' 
midade com as t9.belas anexas ç lptaçii.o aprovada par!). cada Junta de con- . 
c1llação c Julgar.~(.nto . ,...: :.~ . .' :. ' . 

Art. 15. E' aberto ao Pod~~ 'Jt:diciârlo '.::'; Justiça' d~ Trab~iho, :o c'~é~ 
dito suplementar de Cr$ 5.600, OOÚ,OÓ (CinCO milhões e seiscentos mil cru-- . 
zell'os). à. Verba. 1 - Pessoal - Consignaç5.o I - . 01 - Pessoal Perroa.· . 
nente, n fim de atender, 110 exercício vigente. à.s despesas resultantes da 
presente Lei. . ' . . . . ... .,"'.' ,'" . . ': 

: . ' .Art 16. Est.a Le! entrará. em vi~or na data. da sua pUblicllÇi!.o, ._ . ' .:: 
\ • ~', • • J, .-

.:. .. Art. 17 ~ Rev;>gam-se a.s dlsposlções em contrárIo . .. : .. .;: .. : ';'.; ~ ~' .. '.:. : : 
, . : . .. '.. . ." . .. .' . '. 't'. 

Rio de Janeiro 25 de setembro de 1948, )27.° da.' Illdepe'ndênoillo .e· 6!).~ 
da. República. . ' . . ~ .'. 

I • '. • . ... ~~ " . I ... ,' • 

Número 
de 

co.rgos 

1 . 
3 

",' ... ' 1 
-

.. \ 1 : 
: 

. 1" .· · : , ::~,::·~.· I ! 

. '. 
EURICO G • . Dtrl'RA. ~ ::~':': .:: 

. M orvan . FigÚ-01redo,' ':. < , .. -~ 
i .' • .;. . J; ~ . 

. ' Corrêa e Castro. ,:. ":'.\".,;:: ~ ~: 
.' .;.'.,.,;. .... ! ... : .. ~: . . ?\ 

, . . . .. 

,'I' 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
• • '..' lo • 

SITUAÇÃO PROPOSTA 
I,' • 

~. ; ' . 

Ca~gos isolados de provimento em . comIssão '. 

-
Classe 

Cargos ou ~ ,ObserYllções 
padrão . , 

I I 
.. 

Diretor Geral ............ Q 

DIretor de Divisão ....... p 

Secretário do Tribunal. . M ... .'. " 

Secretário do Presidente. L . ; .. '. , " 

-

" . , 
; 

Cargos isoUc'clos de provimento efelil>O 

. . Cargos Núm~aro f " pe . . ' cargos 

, Ú!;lsse 

": ( .. png~ãO' 
r 
1 
1 . \ 

Revisor ..... , ..........• 
AssisLente do Presidente. 
Assistente do Diretor 

.. N 
'. M -... 

o', • 

" 1 . 

'. , '. 

"~ ; .: .' 
I . ~ .., . 

..~., • , ... :. ,,: o,' 

4' .: .. ', 
' . ' 

• ' . . . I ' G-el'al ...... ..• .... ,.. l\i 
. . 1 ' . • Taquígrafo revisor .•... \ . L · , 
.' . 5 Taqulgrafo ............. .". J . 

.... .. ';' 6 .' Taqulgrafo auxillar " .'., .. ' . I 

:: ; ~:, ;: ',,;: :~ ~ .. ~ ~ < ' .. ~: .... ~. ,<: ~, ' : : 
. ;'"·.i .. · ·:: , ~:·· ... . 'o ;.:~~~.:-.~~ .. :~~.: .•. 

7 ; '. IWda ~or ... ~ ' .......... ,. -; .' . J 
'::" . . : '. 1 ," . AlmQxarife ... . ..•.• , , .• .' .. I 
.;~ . .' l ' Chefe de Portaria ....•• I 

• ,. , " ' •• 1 • 

. •••. , '. :"0 .-...... - ~:--' .. ; ; .. I·.; ... · I 
. , .. ' 

.. ' ... 161.:;..... Motorista ..•........... :' .. G 
• Servente .. . .. ,......... .: TI 

' .. 
. .. .. 

" 
, . ~. 

;'::.:, .~. ;'! , .. ,:. - ." ca'rgo:; dq çemeira ~..: : i " . : .. ,;' 
'.!. - .. ',' ). :" • 

\, .' . 

. ~ 

" . . . 

• v. 

: ;', ~ , . 

(' . ~ú:reero / : : cargos : ':: '.: '1 . ~I~~e ' .. ;' Observaçõe$ . ..·;. :. 
· , - cargos I .... ,) ; ';:.' . padrão ' : :.": ... '.~ .' , .' .' .: '. 
f .. ••· -=..:.:.:.:::..:..:...-..;:-;....---~---~:---7-.!.-:__...-:-..:..;..~~.,.......::__~__:_--:_-

+.; "Y 54 ~: ' . Of~ci:.l.l Jud.ic1árlo : .. : ., : .. : .. ... . : .. ~1: '.,: . , " ~' - :. : :' : ~: : ':.;; '.). . . .. ::. , 
-::, .:: ~,~ " • . ', \ . \" • J .. • :'... 4..' • 

. ~ ',, " ~ ' " . OfICIal Judlclino . . .... 1 • , L " . ~ " . 
;/~'! :. 6 .. Oficial Judiciário · ...... K - I .. 

" . .. :: .. 7 Oficial Jud iciário ...... . 
_ ; 8 " Of!ci:11 J tldiciál'io ..... ' 
. ,. ;. 10 : Oficial Judic!ároi . . ,.;. 

::., : ... ' 15 ',' Escriturário . '; ..... .... , 
~:~i "':. 4170 : 1;. Escriturário . ........... / 
:-', f. . Escriturário ...... ... .. . 
, ... "" .~> "1 '::'':ó Contl'lluO . . ' , . . • , ••••• ' o ••• • •• • 

~r::: .;'~ 21 >~: Contínuo .... , ...... , ... 
. . Con tínuo ..••.. , . . ..... , 

~;~,' . 3 Continuo .............. · 
.~. . . . 3 . Contínuo . .......... ... . 
• ,t. 
) :' . 

J 
I 
H. 
G 
]i' 

E 
G 
F 
E 
D 
C 

. . ' . ' . 

~-<:. FunçÓf:S gratificadaS 
~r:'" -' ___ I ~: --:-_-:--_________ ;--______________ ,.--_ 

.' · .'" .' 
I' " 

,~ 

>. • 

, 

/ . 

.' . 

Número 

11 
1 

3 

1 
1 

1 

2 
2 
2 

. Funções 

I 
Ch-e-fe de seção , ....... . 
Secl'ct úrb do Direto:! 

G-erul .... , ... . . .. . . . . I 
S~C1'2t!Í.riO do Diretor d ~! 

Divisão . .. . , ... .. . , . . . i 
Secrelário do corregé d0l'1 
Encarregado da Revizla 

elo Tribuna l Superior' 
do Trabalho .. . ·.·,·· ·1 

E~~~~r~:~~~ .. ~~ .. ~I.~I:~~ I 
Encarregado d<? Turma .. 
Auxiliar do Pl'€.sldente .. 

GratiIlcaçno nnual 

Cr$ 

7.200,00 

7. 200.00 

6 .000.00 
6 .0CO.00 

4. 800,00 

<1 . noo,oo 
4.800,00 
4.800,00 

Auxili:l.r do Dire~';r Gi!- . '~·',iFr-;· ~ .. . , ,, 
• 3.GOO,DO 

-_---!...-
1'al . , .. . .... .. . ' . ... ... 1 

• 



TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO O .: 

TRIBUNAL REGiONAL DA l,B REGIÃO E 14. JUNTAS DE CONCILIAÇÃO •. 
. '. ~ ".~ E JULGAMENTO . . ; .,' .. ... ;. .." .. :. 

:,.1;/.:: :. ~ '. SITUhÇiio PROPOSTA ' , " ., , .' 

,'. Cargos ü,'Olados ele provimento em comissão 

. ' Número I de 
. cargos 

1 

9 

. 5 

1 

1 

Número 
c!e 

cargos 

1 
1 
9 
5 
5 

20 
6 

Número 
de 

cargos 

Cargos . 

\ I 
I 

Clas.se 
.' ou 
padrão 

Diretor da S ;:cretar!a dOI . ' .. , 
T.R .T ........ '....... N · 

Che fe de Secretaria dasl _.. . 
J .C.J. ' do Distrito Fe- ' ... ' .. : ." 
d 

. .. . L .,-. .eral . ' .. . ' . .... : . . .... , .::" .'~: 

Chefe ' d.~ Secretario. das . " ~ " " c:.: ,' .... 
. J.C.J. · de Niterói, Vi-I '," "'" -:~" 

. tória , ' P-etrópolis e .. ' . .. 
Campos .............. K ' 

Distribuidor - Distrito 
Fcu·zrul .. , ...... .... . 

Distril.luidc·r - Niteroi. .. 1 
K .· " 
J , . 

. \ . '.' .. ( 

· . ' :.:, , Obs~rvações 
,~ ~. .' 

:~. ' .. ~ 

"' :' ;. , , . . ; ' ", .. ~ ,'. 

,'. 

"~-: .. ' . '. 
, ',' .. , . /', i · : 

.,' .. , '.; 

, . 

:. , . J'. o''. 

• • 

. " 
, -. \ .... 

:: ~ . : . ..:" 
.;, '. 

'. ;':' ":' -.' 

Cargos isolados dc provim.esto efetivo .. 
i 

.. 
Cargos 

, . -' - \ 

. I 
Contador ..... " ...... .. 1 
Taquígrafo ............. \ 
Oficial de Diligências ... 1 
Oficial de Dili rrências .. . 
Porteiro ele Auditório , .. 
Se.rvente ......... . " .. . 
Servente . ........... o •• • 

, 

Classe . 
ou 

padrão ' 

C01'g0:1 de carreira 

, \ Classe 
Cargos 

. 1 

, ou 
padrão 

.. , , , 

. ',' ~. 

· '" . ~ , Observações . '. " - . .t'. 
• ·'1 - .'. r • : • '1' ' •. ~ • 

... ; ' ~I';" .. -': ~ :... . ,'.' • . .. 

(: 

. " . , '. 

. ,'...... . -' ' l'_' . 

. ,. .",. " .. ', ' 
.. , . . '. 

.,' ". ". t • 
;. ~ '.: .. " .... . 

'. ' . ' .... 
" 

.: / .'''.;. obserVaçÓel . 
· I, ... ~. . 

" 

'/::::'::':\':J\~:~ :'~ ~.;; :~ ':/,::'. /i 

F/l1i~õe:; gratificadas 
" . 

' .. ' . '. 
. ' . I 

.1 
Gratificação anual . 

Número 

1 

2 

F'lmçõcs ' I 

I 
I 
1 
I 

Secretário do Pl'esident~: 
do T.R.T ............ 1 

. Ch-e fe de Seção do T,R.T, I 

I , 

Cr$ 

6.000,00 
4.800,00 

. TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 

• 

TRIBUNAL hI:G:;:0NAL DA 2.a REGIÃO E H. JUNTAS DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO 

I ,' 

, 
S!TUAÇ.~O PROPOSTA 

Carl/Os isolados ele provimento em 'comissão .. . 
, . 

Número 
de 

cargos 

, , 
" , 

. · 7 .... 

7 

..' .' 
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EXCELENTTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

No.6 teltmo.6 do altt-Lgo 51 da Con.6t-Ltu-Lçã.o , e ·pa 
- . 

Ita .6elt apltec-Lado no.6 pltazo.6 ne,e.e lte6eudo.6, tenho a honlta de . . 

.6ubmetelt ~ .elevada del-Lbeltaçã.o de VO.6.6a.6 Excelinc-La.6, acompa-
nhado de Expo.6-Lçã.o de Mot-Lvo.6 do SenhoJt M-Ln-L.6tlto de E.6tado da 
JU.6t-Lça, o anexo pltojet o de le-L que "tltan.66oltma em caltgo.6 em 

. . 

com-L.6.6ã.o, .6Zmbolo 5-C, do-L.6 caltgo.6 de Che6e de Secltetalt-La~a 
do.6 na JU.6t-Lça do Tltabalho da 7a. Reg-Lã.o pela.6 Le-L.6 409, de 
15 de .6etemblto de 1948 e 3. 492, de 18 de dezemblto de 1958, e 
dá. o utlta.6 pito v-Ldinc-La.6 " • 

. - . 

Bit a!.> Zl-La, em 08 de ago.6to de 1 973. 

, 

--
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PRESJOÊ JCfA . DA REPÚBLICA 
~.~5:3 5 3] [2. luL:I~7~ 

l f] i ~~ET()RiA DO EXPEOIE TE 
I •• -----------------------______ J 

Em ) \1 
B R A S f L I A, 

de /}J~w de 19 73 

" 
Excelentíssimo Senhor Preside nte da ReoÚblicé!. 

~ 

Em. setembro último, o Hinistro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho encaminhou a este I'li nistério, aten-

dendo à solicitacão do Presi cente do Tribunal Regional do Trabalho 
~ 

da 7a . Região, o processo TST - 7 677 / 72, com proposta de transforma 

ção de dois cargos efetivos de Chefe de Secretaria, das Juntas de 

Conciliação e ,:rulgarllent.o de Teresina e Parnaíba, e m cargos eQ co­

missão, símbolo 5-C . 
-2 . Justificando as razoes da proposta , o Presi-

dente do Tribunal Regional daquela Região es c larece aue a Junta de 

Parnaíba t criada pela Lei n9 3 492 , de 18 de dezeillbro de 1958 , com 

previsão do cargo de Chefe de Secretaria , p adrão R, somente agora 

est& e m condic~es , O" <:> . c:: ser instalada . Quanto à de Teresina , criada 

nela Lei n9 409, de 15 de setembro de 1948 , o cargo em que stão en­

contra-se vago , em decorrência da a? osentadoria do respectivo titu 

lar . Assim, salienta, o momento é rr.ais q ue oportuno às transforma-
-çoes propostas, considerando-se q ue para os c~rsos de Chefe de Se-

Cretaria , recentemente criados nas ou caril as Juntas de Concili ação - . 
e Julgamento, as respectivas leis estabelecem o provimento em co ­

missão. 
.... 
.). A Consultoria Jurídica deste Ministé rio , ao 

ex~ninar a illa téria, n ã o viu q ualq ue r 6~ice cons titucional ã concre 

tização da medida sugerida . Tél.mbém o Departar.lento Adrr.inistrati -

.J 1 
~ 

•. .J 
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A&ninis~rativo d o Pessoal Civil , ao q ual esta Secre tari a de Estado 

subme t eu o assunto , for de par e c e r favor~vel, por se tratar de me­

dida coerente com a orientação que vem sendo adotada para os c asos 

da espécie . 

4. Nestas condi ç õ es , e considerando que a trans 

formação pleiteada não acarretar~ ônus para o orça~ento d a União, 

tenh o a honra de submeter o assunto ã elevada consideracão de Vos-
~ 

sa Excelênci a par a que , c aso mereça aprovação, se j a o anexo p roj e ­

to de l ei enc aminh ando .3. consideração do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência pro t es tos de profund o respeito. 

l'-,I,FREDO BUZAID 

Ministro da Justica , 

, 

Proc. 61 180/72 
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Of. n9 315-SAP/?3. 

Em 08 de agosto de 1 9? 3 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se cretaria 

a Mensagem do Excelent{ssim o Senhor Presidente da Rep~b Lica~ 

acompanhada de Exposiç~o de Motivos do Senhor Minist ro de Es 

tado da Justiça~ reLativa a pro j eto de lei que "transforma em 

cargos em comiss~o~ s{mbolo 5-C~ dois cargos de Chefe de Se­

cretaria criados na Justiça do Trabalho da ?a . Regi~o pelas 

Leis 409 ~ de 15 de setembro de 1948 e 3.492 3 de 18 de dezem­

bro de 1958~ e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 

~.f?/)fa;--4 ~ 
JOAC(Lf~xo DE ABREU 

Ministro Extraordinári o para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário da Camara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 
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COMISSlO DE SERVIÇO PrtBLICO 

PROJETO NQ 1.427/73 -

RELAT6RIO 

eM 
Transforma " cargos em comi.§. 
são , símbolo 5-C , dois cargos 
de Chefe de Secretaria cria _ 
dos na Justiça do Trabalho da 
7a Região pelas leis 409 , de 
15 de setembro de 1 948 e ••• 
3. 492 , de 18 de dezembro de 
1 958 , e dá outras providên ­
cias . 

Mensagem do Executivo nQ 245/73, consubstanciada no 
Projeto nQ 1.427 , de 1 973, transforma dois cargos de Chefe de Se­
cretaria da Justiça do Trabalho da 7a Região - Teresina e parnai ba 
- em cargos em comissão . 

PARECER 

.. 
Dentro da atual sistematica administrativa os car-

gos de Chefe de Secretaria são qualificados como de cargos em co~ 

GER 6 .0 7 
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sao. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, ... 

S 
CÂ {' o 

Por essa razão, visa o projeto transformar na Ju~ 
tiça do Trabalho , 7~ Região - Teresina e Parnaíba - em cargos em 
comissão, sendo agora oportuna a sua transformação em virtude de 

" . vacancJ.a. 

Trata-se, como se vê, de uniformizar, dentro do 
, . ... 

Serviço PUblJ.co , car gos da mesma natureza e funçao • 

... 
Somos pela sua aprovaçao. 

Sala da Co~issão, em 22 de agosto de I 973 

/t~ rdtv.- I --, 

DEPuTADO HUGO AGUIAR 
Relator 

GER 6 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMI §io DE S V IÇO FÓBLICO 

PROJETO NQ 1. 427/73 , 

PARgCER DA CO}.llS "'O 

)' , . . . 
• " ' l ... ./ 

A Comissão de Serviço Público , em reunião ordini 
ria , realizada em 22 de agosto de 1 973 , aprovou por unanimidade ,o 

, 
parecer do Relator , Senhor Deputado Hugo Aguiar , favoravel ao Pro -
jeto nº 1. 427/73 . Compareceram os Senhores Deputados Freitas No ­
bre ' Presidente , Hugo guiar , Relator , Bezerra de Nor ões , Agosti ­
nho hOdrigues , Getúlio Dias , José Freire , Magalhães l€lo , Paulo F~ 
raz , Elias Carmo , Lauro Rodrigues , Francelino Pereira , Mar c os Frei 
re , Peixoto Filho , Daso Coimbra e Léo Simões . 

Sala da Com 22 de agosto de 1 973 

DEPUT O~REITÀS NOBRE 
Pre idente 

-.... 
.> 

v1~ 
r 

DE~O HUGO GUIAR 
Relator 

GER 6 .07 
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PARECER ~ 9 111- 73 

COMISSÃO DE FI NA ÇA S 

RE LATOR: Deputado ILD!LIO MART I NS 

Projeto n9 142 7 , de 19 7 3 - " Trans-

for~a em car gos e m comissão, ~ 

S 1. mb o 

lo 5-C, dois car g os de Chefe de Se 

cretaria criados na Justiça do Tra 

balho da 7 a . Re gião pelas Leis 

409, de 15 de setembro de 1948, e 

3 . 492, de 18 de dezembro de 1958,e 

di outras provid~ncias'~ 

AUTOR: Poder Ex ecutivo . 

R E L A T Ó R I O 

O Projeto - mensar-em do Executivo - transforma em car 
. - ~ gos em co m1.ssao, s1. mb olo 5-C, os car gos de Chefe de Secretaria das 

Juntas de Conciliação e Jul g a ento de Terezina e ~ arna1.ba, da 7 a 

Re g ião da Justiça do Trabalho, c riados pelas leis 409, de 15 de se 

te nb ro de 1948 e 3 . 492, de 18 de dezembro de 1958, tornando-os pr~ 

vativos de bachareis e m Direito . 

A Exposição de _10tivos do Hinisterio da Justiça justi 

fica a p roposta nos termos se guintes: 

" Em sete mbro último, o Ministro Pre 

sidente do Tribunal Superior do Trabalho en 

caminhou a este Ministerio, - . atendendo a sol1. 

citação do Presidente do Tribunal Re gional ro 
Trabalho da 7a Re g ião, o processo TST- 7. 67 7/ 

72, com proposta de transformação de dois car 

gos efetivos de Chefe de Secretaria, das Jun 

tas de Conciliação e Jul g amento de Teresin~ 

e Parnaíba, em car g os e m comissão, sí mb olo -

5-C . 

GER 6 .07 
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p ública q ue 

2 • 

2 • Justificando as razões da proposta, 

o Presidente do Trirrunal Re g ional daquela Re-

g ião esclare c e que a Junta de P arna í ba, . 
crl. a-

da pela Lei 3 492, de 18 de dezembro de 1 9 5~ 

com previsão do car g o de Chefe da Secretaria, 

p adrão K, so mente agora está e m c ondições de 

ser insta l ada . Quanto à de Teresina, c riada ' 

pela Lei n9 409, de 15 de sete mb ro de 1948, o 
-car g o e m questao en c ontra-se va g o, e m decor -

da aposentadoria do respectivo titular • • ren Cl. a 

Assi m, salienta, - . o momento e mal.S q ue op ortu-

no às transformações propostas, considerando­

se q ue p ara os c ar g os de Chefe de Se c retaria, 

recente mente criados nas ou c o m as Juntas de 

Conciliação e Julgamento, as respe ct ivas leis 

estabe lece m o p rovi mento e m c o missão . 

3 . A Consultoria Jur í dica deste Minis-

terio, ao examinar a matéria, não viu qual-

q uer óbi c e c onsti t u c ional à con c retiza ç ão da 

medida su gerida . -Tambem o Departamento Ad mi -

nistrativo do Pessoal Civil, ao qual esta Se­

cretaria de Estado sub meteu o assunto, foi de 

parecer favorável, por se tratar de medida co 

erente com a orienta ç ão q ue ve m sendo adotada 

pa ra os casos da especie . 

4 . Nesms c ondições, e c onsiderando que 

a transformação pleiteada não acarretará ônus 

pa ra o orçamento da Un ião, ten h o a h onra de 

sub meter o assunto à elevada consideração de 
~ . 

Vossa Ex celencl.a para q ue, c aso mereça aprova 

ção, seja o anexo p rojeto de lei encaminhad o 

à con sideração do Congresso Na cional ". , 

Ess a justificação f oi 
. ~ . 

encampada pe la P resl.dencl. a da Re 
- ~ . 

lhe nao op os qual.squer restrições . 

Na o p adeceu e mendas o P rojeto, no prazo re g i mental . 

GER 6 .07 
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3 • 

É o relatório. 

PAR E CER 

Consoante dito na Exposição de l' otivos do .finistério 

da Justiça, " a transformação pleiteada não acarretara ônus para o 

orçamento da União". 

Nestas condições e atendendo trat~se de providência 

ao exclusivo critério do Executivo, conclui-se pela aprovação da 
. 

prop os~çao. 

É o nosso parecer, ressalvadas as 
. . 

op~n~oes -e m contra 
. 

r~o. 

Sala das Reuniões, e m 17 de a g osto de 1 973 

~~~~ 
ILDÊLIO iARTl d S 

Deputado Federal 

G E R 6 .07 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSAO 

- -A Comissao de Finanças, em sua reuniao ordi-

nária do dia 22.08.73, aprovou, por unanimidade, o Projeto 

nº 1.427, de 1973, do Poder Executivo,nos termos do 

favorável do Relator, Deputado Ildélio Martins. 

parecer 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jor 

ge Vargas, Presidente; Ivo Braga e Oziris Pontes, Vice-Presi­

dentes; Adhemar de Barros Filho, Aldo Lupa, Arthur Santos, Ho­

mero Santos, Ildélio Martins, Norberto Schmidt, Tourinho Dan-
-tas, Willmar Guimaraes, Carlos Alberto de Oliveira, Fernando 

Magalhães, João Castelo, Leopoldo Peres, Ozanam Coelho, Athiê 

Jorge Coury, César Nascimento, Harry Sauer, J oel Ferreira, Vic 

tor Issler e Florim Coutinho • 

-Sala da Comissao, em 22 de agosto de 1973 

Dep 

~~.~~~ 
Deputado ILD~LIO MARTINS 

Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI Nº 1 . 427- A, DE 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 245/73 

Transforma em cargos em comissão, s{mbolo 5-C, dois ca~ 
gos de Chefe de Secretaria criados na Justiça do Traba 
lho da 7ª Região pelas Leis 409, de 15 de setembro de , 
1948 e 3 . 492, de 18 de dezembro de 1958, e da outras 

h ~ 

providencias ; tendo pareceres : da Comissao de Constitui 
~ -

~ao e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, 
legalidade e, no mérito, pela aprovação ; e , das Comi~ 
~, ~ 

soes de Serviço Publico e de Finanças, pela aprovaçao .. 

- -

(Projeto de Lei nº 1.427, de 1973, a que se referem os 
pareceres) 

~ 



CÂMARA DO~ DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N.o 1. 427, de 1973 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N9 245/73 

Transforma em cargos em comissão, 
símbol'O 5-C, d'Ois carg'Os de Chefe de 
Secretaria criad'Os na Justiça d'O Traba­
Ih'O da 7.a Região pelas Leis n.os 409, de 
15 de setembro de 1948 e 3.492, de 18 
de dezembro de 1958, e dá 'Outras pr'O­
vidências. 

(AS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, DE SERVIÇO PÚBLICO E DE 
FINANÇAS) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São transformados em cargos 

em comissão, símbolo 5-C, os cargos de 
Chefe de Secretaria das Juntas de Conci­
liação e Julgamento de Teresina e Parnaí­
ba, da 7.a Região da Justiça do Trabalho, 
criados pelas Leis n.os 409, de 15 de setem­
bro de 1948 e 3.492, de 18 de dezembro de 
1958. 

a.. iParágrafo único. Os cargos a que se 
• ·efere este artigo são privativos de bacha­

réis em direito. 
Art. 2.° As despesas decorrentes da apli­

cação da presente Lei correrão à cOnta dos 
recursos orçamentários consignados à 7.a 
Região da Justiça do Trabalho. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.O 3.492 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 1958 
Eleva à Primeira Categ'Oria 'Os Tribu­

nais Regi'Onais do Trabalh'O das Tercei­
ra, Quinta e Sexta Regiões; cria Juntas 
de Conciliação e Julgamento e dá 'Outras 
pr'Ovidências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 Ficam os Tribunais do Trabalho 

das 3.a, 5.a e 6.a Regiões, com sede, res-

pectivamente, em Belo Horizonte, $alvador 
e Recife, Estados de Minas Gerais, Bahia e 
Pernambuco, elevados à Primeira Catego­
ria, com aumento para 7 (s'e te) do número 
de seus Juízes, na forma do art. 670 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2.° Ficam criadas 18 (deroito) Jun. 
tas de Conciliação e Julgamento, sendo 12 
(doze) na Terceira e 6 (seis) na Quinta 
Região da Justiça do Trabalho. 

§ 1.0 As Juntas ora criadas na Terceira 
Região terão sede: 3 (três) em Belo Hori­
zonte e 9 (nove) nas cidades de: Juiz de 
Fora, São João deI Rei, Uberaba, Catagua­
zes, Barbacena, Uberlândia, Governador Va­
ladares e Conselheiro Lafaiete, Estado de 
Minas Gerais, e Anápolis, Estado de Goiás. 

§ 2.° As Juntas criadas na Quinta Região 
terão sede: 2 (duas) em Salvador, Estado 
da Bahia, e 4 (quatro) nas cidades de: Ita­
buna, Cachoeira e Valença, Estado da Ba­
hia, e Estância, Estado de Sergipe . 

Art. 3.° As Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de Itabuna, Cachoeira e Valença, 
terão jurisdição: a primeira sobre as Co­
marcas de Itabuna e Ilhéus; a segunda so­
bre as de' Cachoeira, São Felix, São Gonça­
lo dos Campos e Maragogipe; e a terceira 
sobre as Comarcas de Valença, Taperoá e 
Nilo Peçanha. 

Art. 4.° Ficam criados 6 (seis) cargos 
de Juiz do Trabalho, sendo 2 (dois) para o 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região , 2 (dois) para o da Quinta Região 
e 2 (dOis) para o da Sexta Região; 18 (de­
zoito) cargos de Juiz do Trabalho, Presi­
dente de Junta de Conciliação e Julgamen­
to, sendo 12 (doze) na Terceira Região e 6 
(seis) na Quinta Região e 7 (sete) cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto, sendo 4 
(quatro) para a sede da Terceira Região e 
3 (três) para a da Quinta Região. 

§ 1.0 Ficam criadas 13 (treze) funções 
de Suplente de Juiz do Trabalho Presiden­
te de Junta de Conciliação e Julgamento, 
para as Juntas criadas fora da sede da Ter­
ceira e Quinta Regiões. 



-2-

~ __ ~"'Z.o Ficam criadas, ainda, 36 (trinta e 
seis) funções ' de Vogal, sendo 2 (duas) para 
cada uma das Juntas, ora criadas, observa­
da a paridade de representante de empre-

__ -ligados e empregadores. 
§ 3.° Haverá um Suplente para cada .!!o- -

gal. 
Art. 5.° Fica ainda criada 1 (uma) Junt::L 

de Conciliação e Julgamento em Campina 
Grande, Estado da Paraíba. 
, Art. 6.° São também criados 1 (um) car­
go de Juiz do Trabalho Presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento, 1 (uma) fun­
çãQ,de Suplente de Juiz do Trabalho Presi­
dértte de Junta e 2 (duas) de Vogal, obser­
vâda a paridade de representantes de em­
pregadores e empregados, para lotação da 
Junta de Campina Grande. 

Art. 7.° Fica criada 1 (uma) Junta de 
Conciliação e Julgamento na Sétima Re­
gião, no Município de Parnaíba, Estado do 
Piauí, com jurisdição no mesmo Município 
e nos Municípios de Luís Correia e Buriti 
dos Lopes. 

Parágrafo único. Ficam criados os se­
guintes cargos: 

a) 1 (um) de Juiz do Trabalho, Presi­
dente de Junta; 

b) 2 (duas) funções de Vogal, sendo 1 
(uma) para representação dos empregados 
e 1 (uma) para a de empregadores e seus 
respectivos suplentes. 

Art. 8.° Os mandatos dos Vogais das Jun­
tas de que trata esta lei terminarão, si­
multaneamente, com os dos titulares das 
demais Juntas das respectivas jurisdições 
atualmente em curso. 

Art. 9.° Para a escolha dos Vogais e Su­
plentes das Juntas criadas por esta lei, ob­
servar-se-á o disposto no art. 662 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, cumprindo 
ao Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho fixar prazo não superior a 60 (sessen­
ta) dias, a contar da data da publicação 
desta lei, para os Sindicatos de Empregado­
res e de Empregados, com sede na jurisdi­
ção da Junta, procederem a escolha dos no­
mes que deverão compor as listas tríplices. 

Art. 10. (Vetado). 
Art. 11. Ficam criados, no Quadro d::> 

Pessoal da Justiça do Trabalho das Tercei­
ra, Quinta, Sexta e Sétima Regiões, para 
lotação nas Juntas de Conciliação e Julga­
mento criadas por esta lei, os cargos cons­
tantes das Tabelas anexas. 

Art. 12. Os Presidentes dos Tribunais 
das Regiões, a que se refere o artigo ante­
rior, providenciarão a instalação das Juntas 
ora criadas nos limites de suas respectivas 
jurisdições. 

Lote : 48 Caixa: 67 

PL W 1427/1973 
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Art. 13. Ficam extintas as atuais fu~ 
ções de Suplente de Juiz do Trabalho das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Be­
lo Horizonte e Salvador. 

Art. 14. Os atuais Suplentes de Juiz do 
'li.abalho das Juntas de Belo Horizonte e 
Salvador, que gozam de garantias de esta­
bilidade, serão nomeados para os cargos de 
Juiz do Trabalho Substituto, se aprovados .. 
em concurso de títulos a ser realizado dentro ... 
em 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
da presente lei. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho - crédito especial até Cr$ .. 
12.000.000,00 (doze milhões e seiscentos mil 
cruzeiros), sendo até Cr$ 6.600.000,00 (seis 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) para a 
Terceira Região, até Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) para a Quinta Região 
e até Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru­
zeiros) para a Sexta Região. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1958; 
137.° da Independência e 70.° da República. 
- JUSCELINO KUBITSCHEK - Cyrillo 
Junior - Lucas Lopes. . 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.o 409 

DE 26 DE SETEMBRO DE 1948 

Cria os quadros do pessoal da JUstiça_ 
do Trabalho e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 São criados os quadros do pes­

soal da Justiça do Trabalho, constituídos 
de cargos de carreira, cargos isolados e fun­
ções gratificadas, na conformidade das ta­
belas anexas. 

Art. 2.° Compete aos Presidentes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho nomear, de­
mitir, conceder licença e férias aos funcio­
nários que integram o quadro do pessoal da 
respectiva Região inclusive os que servem 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento, 
cabendo ao Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho igual competência com referên­
cia ao pessoal de sua Secretaria. 

Art. 3.° Com exceção dos cargos isolados, 
cujo provimento poderá ser feito por livre 
nomeação, os cargos iniciais de carreira se­
rão preenchidos mediante concurso de pro­
vas e os cargos das classes superiores, por 
promoção, observados os critérios, alterna-
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dos, de antiguidade e merecimento, na for­
ma que vier a ser fixada pelos Tribunais do 
Trabalho. 

Art. 4.° Serão aproveitados nos m esmos 
cargos que desempenhavam ou em seus 
equivalentes, os servidores que, na data des­
ta Lei, se acham lotados ou em exercício 
nos diversos órgãos da Justiça do Trabalho. e Parágrafo único. Aos atuais dactilógra­
fos e extranumerários mensalistas, lotados 
ou em exercício nos diversos órgãos da Jus­
tiça do Trabalho será assegurado o aprovei­
tamento na classe inicial da carreira de es­
criturário, desde que percebam vencimentos 
ou salários inferiores aos dessa classe. 

Art. 5.° Aos funcionários do quadro do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, atualmente lotados nos órgãos da Jus ti­
ça do Trabalho e assegurado o direito de 
opção pelo referido quadro desde que o re­
queiram no prazo de 30 dias, a contar da 
data da publicação da presente Lei. 

Art. 6.° Os atuais ocupantes dos cargos 
em comissão, que contarem quinze anos de 
serviço público, dos quais mais de cinco na 
Justiça do Trabalho, serão efetivados nos 
referidos cargos, para todos os efeitos legais. 

Art. 7.° A todos os funcionários compo­
nentes dos quadros, ora estruturados, é as­
segurado o direito a 30 dias de férias anuais. 

Art. 8.° Aplica-se, no que couber, aos 
~uncionários da justiça do Trabalho, a le ­

. gislação concernente aos servidores públi­
cos civis da União. 

Art. 9.° São dispensados da exigência de 
interstício as primeiras promoções, para 
preenchimento dos cargos de carreira cons­
tantes dos quadros criados por esta Lei. 

Art. 10. Serão apostilados os títulos de 
nomeação dos atuais funcionários, lotados 

O 

nos órgãos da Justiça do Trabalh v e- ~~s / c-
cargos correspondam aos que integ . ' 
quadros, ora criados. 

Art. 11. São extintos, no Quadro Perma­
nente do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, os cargos isolados, de provi­
mento em comissão e os de carreira, cons­
tantes da tabela anexa, pertencentes aos 
órgãos da Justiça do Trabalho. 

§ 1.0 São suprimidas as atuais funções 
gratificadas, dos órgãos da Justiça do Tra­
balho. 

§ 2.° São, também suprimidas as tabe­
las numéricas dos extranumerários mensa­
listas (TNM), ordinária e suplementar, as­
sim como as de extranumerários diaristas 
(TND) , de todos os órgãos da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 12 . No orçamento da despesa do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, para o exercício de 1948, é destacada 
e transferida para o orçamento dos órgãos 
do Poder Judiciário '- Justiça do Trabalho, 
dl1 Verba 1 - Pessoal - Consignação I -
01 - Pessoal Permanente, a quantia de 
Cr$ 6 .493.800,00 (seis milhões quatrocentos 
e noventa e três mil e oitocentos cruzeiros) 
correspondente aos vencimentos do pessoal 
administrativo e cargos isolados e de carrei­
ra - atualmente lotado no Tribunal Su­
perior do Trabalho, nos Tribunais Regio­
nais do Trabalha e nas Juntas de Concilia­
ção e Julgamento. 

Art. 13. As dotações consignadas no or­
çamento da despesa, para o exercício de 
1948, para os órgãos da Justiça do Trabalho, 
na Verba 1 - Pessoal, Consignação I -
Pessoal Permanente Consignação II - Pes­
soal extranumerário e Consignação III -
09 - Funções gratificadas, são substituídas 
pelas seguintes somas glObais: 

Verba 1-Pessoal- Consignação 1-01- Pessoal Permanente 

Tribunal do Trabalho , .. , ."" " ."., .. .. " . ... . , .. . ... , . ..... . . .. .. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J.C .J. da La Região ... .. . . . ... . . . 

2 a R .-Tribunal R'egional do Trabalho e 14 J . C . J. da . eglao .. ........ .. .. 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J.C .J . da 3.a Região . . .... . . . .... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 8 J. C . J . da 4.a Região .. .... ... . . .. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J .C .J . da 5.a Região . . ... . . .. ... . . 
Tribunal Regional do Trabalho e 5 J . C. J. da 6.a Região ... . ... . . ... . . 
Tribunal Regional do Trabalho e 3 J.C .J. da 7.a Região .. . . . ... .. . .. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 2 J.C .J . da 8.a Região .. . . . .. . ... .. . 

Cr$ 

4 .151.400,00 
3 .093.000,00 
3.437 .400,00 

947 .400,00 
1.405.200,00 

975.000,00 
1 .116.000,00 

772.200,00 
638.400,00 
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, 
Consignação 111 - 09 - Funções Gratificadas 

Tribunal Superior do Trabalho ................................. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J.C.J. da 1.a. Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J.C.J. da 2.a. Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J. C. J. da 3.a. Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 8 J. C. J. da 4.a. Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J. C . J. da 5. a. Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 5 J. C.J. da 6.a. Região ...... . 
.lIripunal Regional do Trabalho e 3 J. C. J . da 7. a. Região ...... . 
;J'rit}unal Regional do Trabalho e 2 J . C. J. da 8.a. Região ...... . 

146.400,00 
15.600,00 
15.600,00 
12.600,00 
12.600,00 
12.6ÕO,00 .. 
12 .600,00 _ 
4.800,00 
4.800,00 

Art. 14. Aos Tribunais Regionais do 
Trabalho incumbe promover no exercício 
de 1948 a distribuição dos créditos a que se 
refere o artigo anterior, às Juntas de Con­
ciliação e Julgamento das respectivas Re­
giões, de conformidade com as tabelas ane­
xas e lotação aprovada para cada Junta de 
Conciliação e Julgamento. 

nente, a fim de atender, no exercício vi­
gente, às despesas resultantes da presente 
Lei. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 17. Revogam -se as disposições 
em contrário. 

Art. 15. É aberto ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho, o crédito suplementar 
de Cr$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seis­
centos mil cruzeiros), à Verba 1 - Pessoal 
- Consignação I-OI - Pessoal Perma-

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1948; 
127.0 da Independência e 60.0 da República. 
- EURICO G. DUTRA - Morvan Fi,guel­
redo - Corrêa e Castro. 

Número 
de 

cargos 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Situação Proposta 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Cargos 
Classe 

ou 
padrão 

Observações 

e' ---------------------------------------------------------------------
1 
3 
1 
1 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
1 
1 
5 
6 
7 
1 
1 
1 

16 

Diretor Geral ...... . . .. ..... . 
Diretor de Divisão .......... . 
Secretário do Tribunal ...... . 
Secretário do Presidente .... . 

Q 
P 
M 
L 

Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

RevisQr ....... . ............. . 
Assistente do Presidente .... . 
Assistente do Diretor-Geral .. 
Taquígrafo revisor . . ........ . 
Taquígrafo ............ . .... . 
Taquígrafo auxiliar ......... . 
Redator ..... . ... . .......... . 
Almoxarife ...... , .......... . 
Chefe de Portaria ...... . .... . 
Motorista ....... . .......... . 
Servente ........ . . . ........ . 

Classe 
ou 

padrão 

N 
M 
M 
L 
J 
I 
J 
I 
I 
G 
B 
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Número 
de 

cargos 

4 
5 
6 
7 
8 

10 
15 
17 
40 

1 
1 
2 
3 
3 

Número 

11 
1 
3 
1 
1 

1 
2 
2 
2 
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Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário . . . .... .. .. . 
Oficial Judiciário . . . . .. . . ... . 
Oficial Judiciário . . . . . . . . . .. . 
Oficial Judiciário . . . ... .... . . 
Oficial Judiciário . .. . . .. . ... . 
Oficial Judiciário . . .. .. . .... . 
Escriturário .. . . . . ...... . ... . 
Escriturário . ..... . ... . ... . . . 
Escri turário . . . .... .. .. . .. . . . 
Contínuo . .. . . . . . . .. . ... . . . . . 
Contínuo .. .. . . ...... . ... .. . . 
Contínuo ..... ... ... ..... . .. . 
Contínuo ... . .... . . .. ... .. .. . 
Contínuo . . . .. . . .. . .. . . . .... . 

Classe 
ou 

padrão 

M 
L 
K 
J 
I 
iH 
G 
F 
E 
G 
F 
E 
D 
C 

Funções gratificadas 

Funções 

Chefe de seção . ... .. .... . .. . .... ... .... . . 
Secretário do Diretor-Geral . .. . ......... . 
Secretário do Diretor de Divisão . . ...... . . 
Secretário do Corregedor . . . ...... . .. . . . .. . 
Encarregado da Revista do Tribunal Supe-

rior do Trabalho ... . .... . ........ .. . .. . 
Encarregado da Biblioteca . .. . ........... . 
Encarregado de Turma . . .. ... . . . .. . .. .. . . 
Auxiliar do Presidente . .. . .... . . ....... . . . 
Auxiliar do Diretor Geral .. .. .. . ..... . ... . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

7.200,00 
7.200,00 
6.000,00 
6.000,00 

4.800,00 
4 . 800,00 
4.800,00 
4.600,00 
3.600,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA l.B REGIÃO DE 14 JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO 

Situação Proposta 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Número Classe 
de Cargos ou Observações 

cargos padrão 

1 Diretor da Secretaria do T .R.T. N 
9 Chefe de Secretaria das J.C.J. 

do Distrito Federal . . ... .. . L 
5 Chefe de Secretaria das J .C.J. 

de Niterói, Vitória, Petrópo-
lis e Campos . . . .. . ... . .... K 

1 Distribuidor - Distrito Federal K 
1 Distribuidor - Niterói . .. .... J 



Número 
de 

cargos 

1 
1 
9 
5 
5 

20 
6 

cargos 
de 

Número 

1 
1 
2 
3 

18 
21 
52 

Número 

1 
2 
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Cargos isolados de provimento efetive 

Cargos 

Contador ................... . 
Taquígrafo ................. . 
Oficial de Diligências ....... . 
Oficial de Diligências ....... . 
Porteiro de Auditório ....... . 
Servente .................... . 
Servente .................... . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
H 
F 
E 
E 
B 
A 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário ........... . 
Oficial Judiciário .... . ...... . 
Oficial Judiciário ........... . 
Oficial Judiciário ........... . 
Escriturário ................ . 
Escriturário ................ . 
Escriturário ........ .. . ..... . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 

Funções gratificadas 

Funções 

Secretário do Presidente do T. R. T . . .... . 
Chefe de Seção do T .R. T ................ . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 

Observações 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

6 .000,00 
4. sqo,oo 

TRIBUNAL REGIONAL DA 2.8. REGIAO E 14.8. JUNTAS DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO 

Situação Proposta 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Número \ 
de Cargos 

cargos 

Lote: 48 

Diretor da Secretaria do T.R.T. 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de São Paulo .......... ... . 
7 Chefe de Secretaria das J .C.J. 

de Santo André, Santos, So­
rocaba, Jundiaí, Campinas, 
Curitiba e Cuiabá ........ . 

1 Distribuidor - São Paulo . . . . 

PL N° 1427/1973 
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Clas~ 
ou Observações 

padrão 

N 

L 

K 
K 

- , 

• 



Número 
de 

cargos 

1 
1 
4 
8 
6 

13 
10 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
3 

18 
21 
52 
26 

Número 

1 
2 

,- 7 -

Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

Contador ................... . 
Taquígrafo ................. . 
Porteiro de Auditório ....... . 
Oficial de Diligências ....... . 
Oficial de Diligências ....... . 
Servente ................... . 
Servente ..... . ... .. ........ . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
H 
E 
F 
E 
B 
A 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário . .......... . 
Oficial Judiciário .. . ........ . 
Oficial Judiciário ........... . 
Oficial Judiciário ....... . ... . 
Escriturário ................ . 
Escriturário ................ . 
Escriturário ................ . 
Escriturário (suplementar) .. . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 
E 

Funções gratificadas 

Funções 

Secretário do Presidente do T. R . T. . .... . 
Chefe de Seção do T .R.T ............... . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 

Observações 

Observações 

Gratificação anual 

Cr$ 

6.000,00 
4.800,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA 3.8. REGIA O E 4.8. JUNTAS DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO 

Situação proposta 

Cargos isolados de provimento em comsisão 

Número Classe 
de Cargos ou Observações 

cargos padrão 

1 Diretor da Secretaria do T.R.T. L 
2 Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Belo Horizonte ......... K 
2 Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Juiz de Fora e Goiânia .. J 
1 Distribuidor - Belo Horizonte J 



Número 
de 

cargos 

4 
8 
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Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências ....... . 
Servente ................... . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Observações 

Cargos de carreira _ 

------------------------------------- . 
Número 

de 
cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

16 

Número 

1 
2 

Cargos 

Oficial Judiciário ........... . 
Oficial Judiciário ........... . 
Oficial Judiciário ........... . 
Escriturário ................ . 
Escriturário .. ............... . 
Escriturário .. . . . ........... . 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 
G 
F 
E 

Funções gratificadas 

Funções 

Secretário do Presidente do T. R. T. . ..... . 
Chefe de Seção do T.R.T ............... . 

. TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

5.400,00 
3.600,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA 4.a REGIÃO E 8.a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO 

Número 
de 

cargos 

1 
3 

5 

1 

Número 
de 

cargos 

8 
13 

Situação proposta 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Diretor da Secretaria do T.RT. 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Porto Alegre ........... . 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Florianópolis, Rio Gran­
de, Pelotas, São Jerônimo e 
São Leopoldo ............. . 

Distribuidor - Porto Alegre .. 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 
J 

Cargos Isolados de Provimento efetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências ...... . 
Servente ................... . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 
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Cargos de Carreira 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

30 

Cargos 

Oficial Judiciário .......... . 
Oficial Judiciário .......... . 
Oficial Judiciário .......... . 
Escriturário ................ . 
Escriturário ... . ............ . 
Escriturário . . ... . .......... . 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 
G 
F 
E 

Funções Gratificadas 

Número Funções 

1 Secretáriú do Presidente do 
T .R.T .................. . 

2 Chefe de Seção do T.R.T .. . 

Observações 

Gatificação anual 
Cr$ 

5.400,00 
3.600,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 
TRIBUNAL REGIONAL DA 5.a REGIÃO E JUNTAS 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Número 
de 

cargos 

1 

3 

1 

1 

Número 
de 

cargos 

4 
10 

Situação Proposta 
Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Cla-sse 
Cargos ou 

padrão 

Diretor da Secretaria do 
T.R.T. .......... . ......... L 

Chefe de Secretaria da-s J.C.J. 
de Salvador .............. . K 

Chefe de Secretaria da J.C.J. 
d e Aracaju . ............... J 

Dstribuidor - Aracaju ...... J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências ...... . 
Servente ....... . ........... . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Cargos de Carreira 

Número Classe 
de Cargos ou 

cargos padrão 

Observações 

Observações 

Observações 

--------------------------------------------------------------
1 Oficial Judiciário ............ J 
1 Oficial Judiciário ............ I 
2 Oficial Judiciário ............ H 
6 Escriturário. . . . . . . . . . . . . . . . . G 
7 Escriturário. . . . . . . . . . . . . . . . . F 

16 Escriturário. . . . . . . . . . . . . . . . . E 

; , 

\ 
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Funções Gratificadas 

Número Funções 

1 Secretário do Presidente do 
T .R .T . ........ .. .. .... .. 

2 Chefe de Seção do T .R .T . . . 

. 

Gratificação anual 
Cr$ 

5 .400,00 
3.600,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 
TRIBUNAL REGIONAL DA 6.110 REGIAOE 5 JUNTAS 

DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Situação Proposta 

Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Número 
de 

cargos 

1 

2 

3 

1 

Cargos 

Diretor da Secretaria do 
T .R.T ......... ...... .... . 

Chefe de Secretaria das J.C.J . 
d e Recife ......... . . ..... . 

Chefe de Secretaria das J.C.J . 
de Maceió, João Pessoa e 
Natal . .. .. ..... .. ..... o .. o o 

Distribuidor .- Recife . . . . o . o 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 
J 

Observações 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

5 
14 

Oficial de Diligências .... . .. . 
Servente .... . o o. o. o o o. o .. o . . 

E 
A 

Cargos de Carreira 

1 Oficial Judiciário · . ......... . J 
1 Oficial Judiciário · . . . . . . . .... I 
2 Oficial Judiciário · . . . .... . ... H 
6 Escriturário · .. ...... . ........ G 
7 Escriturá rio · ... . . . ..... .. . . .. F 

20 Escriturário · .. .. .. . .. .. . ... .. E 

Funções Gratificadas 

Número Funções 

1 Secretá rio do Presidente do 
T .R .T . ................ .. 

2 Chefe de Seção do T .R.To .. 
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Cr$ 

5.400,00 
3 .600,00 

J 
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TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO A 
TRIBUNAL REGIONAL DA 7.& REGIÃO E 3 JUNTAS DE 

CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Situação Proposta 
Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Número Classe 
de Cargos ou Observações 

cargos padrão 
--- ------------------ ---------------- -

1 Di!r,etor d a Secreta ria do T .R.T. K 
3 Chefe de Secretaria das J.C.J. 

3 
9 

1 
2 
5 
6 

15 

Número 

1 

Número 
de 

ca rgos 

1 
2 

Número 
de 

cargos 

2 
9 

d~ Fortaleza, Teresina e São 
Luís . ... . ... . .. . ...... .. .. . J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Oficial de Diligências . . . . ... . 
Servente .. .. . .. .... ... .... .. . 

E 
A 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ........ . .. . 
Oficial Judiciário .. ..... . ... . 
Escriturário . . . . . .. ... . .... .. . 
Escriturá rio . ... . . ...... . .... . 
Escriturário .... . .. ... . .. . .. . . 

I 
H 
G 
F 
E 

Funções Gratificadas 

Funções 

Secretá rio do Presidente do 
T.R ,T . .. .... . .... . ... . . . 

Gratificação anual 
Cr$ 

4 .800,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO A 
TRIBUNAL REGIONAL DA 8.a REGIA E 2, JUNTAS DE 

CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Situação Proposta 

Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Cargos 

Diretor d a Secretaria do T .R .T . 
Chefe d e Secretaria das J .C.J . 

de Belém e Manáus ... .. . . 

Classe 
ou ­

padrão 

K 

J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Cargos 

Oficial Judiciário .. . .. . .. .. . 
Servente . . . .. .. . . . .... . ... . . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Observações 

Observações 
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Cargos de Carreira 

Número 
de 

cargos 

1 
2 
3 
5 

13 

Número 

1 

Cargos 

Oficial Judiciário ........... . 
Oficial de Diligências . ..... . 
Escriturário ................. . 
Escriturário ................. . 
Escriturário ................. . 

Funções 
gratificadas 

Secretário do Presidente do 
T.R.T .................. . 

MENSAGEM N.o 245, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele refe­
ridos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do 'Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "transforma em cargos em 
comissão, símbolo 5-C, dois cargos de Che­
fe de Secretaria criados na Justiça do Tra­
balho da 7.& Região pelas Leis n.Os 409, de 15 
de setembro de 1948 e 3.492, de 18 de dezem­
bro de 1958, e dá outras providências". 

Brasília, em 8 de agosto de 1973. - Emí­
lio G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/274-B, DE 

17 DE JULHO DE 1973, DO MINISTÉRIO 
DE JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Em setembro último, o Ministro Presiden­

te do Tribunal Superior do Trabalho en­
caminhou a este Ministério, atendendo à so­
licitação do Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 7.& Região, o processo 
TST-7.677/72, com proposta de transforma­
ção de dois cargos efetivos de Chefe de 
Secretaria, das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de Teresina e Parnaíba, em car­
gos em comissão, símbolo 5-C. 

2. Justificando as razões da proposta, o 
Presidente do Tribunal Regional daquela 
Região esclarece que a Junta de Parnaíba, 

Classe 
ou 

padrão 

I 
H 
G 
F 
E 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

4.800,00 

cri3Jda pela Lei n .o 3.492, de 18 de dezem-
bro de 1958, com previsão do cargo de Che-
fe de Secretaria, padrão K, somente agora 
está em condições de ser instalada. Quanto 
à de Teresina, criada pela Lei n.O 409, de 
15 de setembro de 1948, o cargo em questão 
encontra-se vago, em decorrência da apo­
sentadoria do respectivo titular. Assim, sa­
lienta, o momento é mais que oportuno 
às transformações propostas, consideran­
do-se que para os cargos de Chefe de Se­
cretaria, recentemente criados nas ou com a 
as Juntas de Conciliação e Julgamento, ·as ,., 
respectivas leis estabelecem o provimento 
em comissão. 

3. A Consultoria Jurídica deste Minis­
tério, ao examinar a matéria, não viu qual­
quer óbice constitucional à concretização 
da medida Sugerida. Também o Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil, ao 
qual esta Secretaria de Estado submeteu o 
assunto, foi de parecer favorável, por se 
tratar de medida coerente com a orienta­
ção que vem sendo adot3Jda para os casos 
da espécie. 

4. Nestas condições, e considerando que 
a transformação pleiteada não acarretará 
ônus para o orçamento da União, tenho a 
honra de submeter o assunto à eIev·ada 
consideração de Vossa Excelência para que·, 
caso mereça aprovação, seja o anexo pro­
j eto de lei encaminhado à consideração 
do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Alfredo Buzaid, Ministro da Jus­
tiça. 

Lote: 48 Caixa : 67 

PL N° 1427/1 973 
34 
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Of. n.a 315-SAP/73. 

Em 8 de agosto de 1973. 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

ExcelentíSSimo Senhor Primeiro Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cretaria a Mensagem do Excelentíssimo Se-

• 

~,,\sso e: .<; . 
O~· ") ,.l:). 

o r ~10 
4J 3 ~ 
Q y 

ó~ ~ (to < " o 'i 

\) 0° .. ~ 

nhor Presidente da República, acomlP'aQl;~~ 
da de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, relativa a pro­
jeto de lei que "transforma em cargos em 
comissão, símbolo 5-C, dois cargos de Che­
fe de Secretaria criados na Justiça do Tra­
balho da 7.0. Região pelas Leis n .<>S 409, de 15 
de setembro de 1948 e 3.492, de 18 de de­
z;embro de 1958, e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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PROJETO DE LEI Nº I 4 27-A/ 1973 . 
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'. 
REDAÇÃO FIN AL DO PROJETO DE LEI Nº I 4 27-B/1973. 

~ , 
Trans u rma em cargos em comissao, sim 
b lo 5-C, os cargos de Chefe de Secr~ 

~ 

tar i a das Ju ntas de Conc i I i açao e Ju I , 
gamento de Teresina e Parnaiba, no Es , 
tado do Piaui. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~ 

Art. Iº - Sao transformados em cargos 

em comlssao, 
( 

slmbolo 5-C, os cargos de Chefe de Secretariadas 
~ , 

Juntas de Conci I iaçao e Ju l gamento de Teresina e Parnaiba, no 
, ~ 

Estado do Piaui, da 7ª Regiao da Justiça do Trabalho, criados 

pelas Leis nºs: 409, de 15 de setembro de 1948 e 3 492, de 18 

de dezembro de 1958. 
, , 

Paragrafo unlco - Os cargos a que se 
~ , 

refere este artigo sao privativos de bachareis em direito • 

Art. 2º - As despesas decorrentes da 
~ ~ , 

apl icaçao da presente lei correrao a conta dos recursos orça-
, ,~ 

mentarios cons i gnados a 7ª Regiao da Justiça do Trabalho. 
, 

Art. 3º - Esta lei entrara em . vigor 
~ ~, 

na data de sua publ icaç ao, revogadas as disposiçoes em contra 

COMiSSÃO DE REDAÇÃO, OS- de 

de 1973. 
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·CÂMARA· DOS DEPUTADO 
PROJETO DE LEI 

N.o 1.427 -A, de 1973 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 245/73 

Transforma em cargos em comissão, 
símbolo 5-C, dois cargos de Chefe de 
Secretaria criados na Justiça do Trab:t­
lho da 7.a Região pelas Leis 409, de 15 
de setembro de 1948, e 3.492, de 18 de 
dezembro de 1958, e dá outras providên­
cias; tendo pareceres: da Comissão de 
de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade, legalidade e, 
no mérito, pela aprovação; e, das Co­
missões de Serviço Público e de Finan­
ças, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.427, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São transformados em cargos 

em comissão, símbolo 5-C, os cargos de 
Chefe de Secretaria das Juntas de Conci­
liação e Julgamento de Teresina e Parnaí­
ba, da 7.a Região da Justiça do Trabalho, 
criados pelas Leis n.os 409, de 1E de setem­
bro de 1948 e 3.492, de 18 de dezembro de 
1958. 

Parágrafo único. Os cargos a que se 
refere este artigo são privativos de bacha­
réis em direito. 

Art. 2.° As despesas decorrentes da apli­
cação da presente Lei correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados à 7.a 
Região da Justiça do Trabalho. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em de de 1973. 
LEI N.O 3.492 

LEGISLAÇAO CITADA 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 1958 
Eleva à Primeira Categoria os Tribu­

nais Regionais do Trabalho das Tercei­
ra, Quinta e Sexta Regiões; cria Juntas 
de Conciliação e Julgamento e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Ficam os Tribunais do Trabalho 

das 3.a, 5.a e 6.a Regiões, com sede, res-

pectivamente, em Belo Horizonte, Salvador 
e Recife, Estados de Minas Gerais, Bahia e 
Pernambuco, elevados à Primeira Catego­
ria, com aumento para 7 (sete) do número 
de seus Juízes, na forma do art. 670 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2.° Ficam criadas 18 (dezoito) Jun­
tas de Conciliação e Julgamento, sendo 12 
(doze) na Terceira e 6 (seis) na Quinta 
Região da Justiça do Trabalho. 

§ 1.0 As Juntas ora criadas na Terceira 
Região terão sede: 3 (três) em Belo Hori­
zonte e 9 (nove) nas cidades de: Juiz de 
Fora, São João deI Rei, Uberaba, Catagua­
zes, Barbacena, Uberlândia, Governador Va­
ladares e Conselheiro Lafaiete, Estado de 
Minas Gerais, e Anápolis, Estado de Goiá.s. 

§ 2.° As Juntas criadas na Quinta Região 
terão sede: 2 (duas) em Salvador, Estado 
da Bahia, e 4 (quatro) nas cidades de: Ita­
buna, Cachoeira e Valença, Estado da Ba­
hia. e Estância, Estado de Sergipe. 

Art. 3.° As Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de Itabuna, Cachoeira e Valença, 
terão jurisdição: a primeira sobre as Co­
marcas de Itabuna e Ilhéus; a segunda so­
bre as de Cachoeira, São Felix, São Gonça­
lo dos Campos e Maragogipe; e a terceira 
sobre as Comarcas de Valença, Taperoá e 
Nilo Peçanha. 

Art. 4.° Ficam criados 6 (seis) cargos 
de Juiz do Trabalho, sendo 2 (dois) para o 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região. 2 (dois) para o da Quinta Região 
e 2 (dais) para o da Sexta Região; 18 (de­
zoito) cargos de Juiz do Trabalho, Presi­
dente de Junta de Conciliação e Julgamen­
to, sendo 12 (doze) na Terceira Região e 6 
(seis) na Quinta Região e 7 (sete) cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto, sendo 4 
(quatro) para a sede da Terceira Região e 
3 (três) para a da Quinta Região. 

§ 1.0 Ficam criadas 13 (treze) funções 
de Suplente de Juiz do Trabalho Presiden­
te de Junta de Conciliação e Julgamento 
para as Juntas criadas fora da sede da Ter­
ceira e Quinta Regiões. 
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~OU~ 2.° 'cam criadas, ainda, 36 (trinta e 
\) '),.f ções de Vogal, sendo 2 (duas) para 

... ma das Juntas, ora criadas, observa-
da a paridade de representante de empre-
gados e empregadores. , 

§ 3~0 Haverá um Suplente para cada Vo-
gal. • 

Art. 5.° Fica ainda criada 1 (uma) Junta 
de Conciliação e Julgamento em Campina 
Grande, Estado da Paraíba. 

Art. 6.° São também criados 1 (um) car­
go de Juiz do Trabalho Presidente de Junta . 
de Conciliação e Julgamento, 1 (uma) fun­
ção de Suplente de Juiz do Trabalho Presi­
dente de Junta e 2 (duas) de Vogal, obser­
vada a paridade de representantes de em­
pregadores e empregados, para lotação da 
Junta de Campina Grande. 

Art. 7.° Fica criada 1 (uma) Junta de 
Conciliação e Julgamento na Sétima Re­
gião, no Município de Parnaíba, Estado do 
Piauí, com jurisdição no mesmo Município 
e nos Municipios de Luís Correia e Buriti 
dos Lopes. 

Parágrafo único. Ficam criados os se­
guintes cargos: 

a) 1 (um) de Juiz do Trabalho, Presi­
dente de Junta; 

b) 2 (duas) funções de Vogal, sendo 1 
(uma) para representação dos empregados 
e 1 (uma) para a de empregadores e seus 
respectivos suplentes. 

Art. 8.° Os mandatos dos Vogais das Jun­
tas de que trata esta lei terminarão, si­
multaneamente, com os dos titulares das 
demais Juntas das respectivas jurisdições 
atualmente em curso. 

Art. 9.° Para a escolha dos Vogais e Su­
plentes das Juntas criadas por esta lei, ob­
servar-se-á o disposto no art. 662 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, cumprindo 
ao Presidente do Tribunal Regional do Tra­
balho fixar prazo não superior a 60 (sessen­
ta) dias, a contar da data da publicação 
desta lei, para os Sindicatos de Empregado­
res e de Empregados, com sede na jurisdi­
ção da Junta, procederem a escolha dos no­
mes que deverão compor as listas tríplices. 

Art. 10. (Vetado). 
Art. 11. Ficam criados, no Quadro do 

Pessoal da Justiça do Trabalho das Tercei­
ra, Quinta, Sexta e Sétima Regiões. para 
lotação nas Juntas de Conciliação e Julga­
mento criadas por esta lei, os cargos cons­
tantes das Tabelas anexas. 

Art. 12 . Os Presidentes dos Tribunais 
das Regiões, a que se refere o artigo ante­
rior, providenciarão a instalação das Juntas 
ora criadas nos limites de suas respectivas 
jurisdições. 

Lote: 48 Caixa: 67 
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Art. 13. Ficam extintas as atuais fun- 4 

ções de Suplente de Juiz do Trabalho das 
Juntas de Conciliação e Julgamento de Be­
lo Horizonte e Salvador. 

Art. 14. Os atuais Suplentes de Juiz do 
Trabalho das Juntas de Belo Horizonte e 
Salvador, que gozam de garantias de esta­
bilidade, serão nomeados para os cargos de 
Juiz do Trabalho Substituto, se aprovados 
em concurso de titulos a ser realizado dentro 
em 60 (sessenta) dias, a contar da vigência 
da presente lei. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
do Trabalho - crédito especial até Cr$ .. 
12.000.000,00 (doze milhões e seiscentos mil 
cruzeiros), sendo até Cr$ 6.600.000,00 (seis 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) para a 
Terceira Região, até Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) para a Quinta Região 
e até Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cru': 
zeiros) para a Sexta Região. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1958; 
137.° da Independência e 70.° da República. 
- JUSCELINO KUBITSCHEK - Cyrillo 
Junior - Lucas Lopes. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 409 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1948 

Cria os quadros do pessoal da Justiça 
do Trabalho e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. l.0 São criados os quadros do pes­
soal da Justiça do Trabalho, constituídos 
de cargos de carreira, cargos isolados e fun­
ções gratificadas, na conformidade das ta­
belas anexas. 

Art. 2.° Compete aos Presidentes dos Tri­
bunais Regionais do Trabalho nomear, de­
mitir, conceder licença e férias aos funcio­
nários que integram o quadro do pessoal da 
respectiva Região inclusive os que servem 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento , 
cabendo ao Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho igual competência com referên­
cia ao pessoal de sua Secretaria. 

Art. 3.° Com exceção dos cargos isolados, 
cujo provimento poderá ser feito por livre 
nomeação, os cargos iniciais de carreira se­
rão preenchidos mediante concurso de pro­
vas e os cargos das classes superiores, por 
promoção, observados os critérios, alterna-

• 
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dos, de antiguidade e merecimento, na for­
ma que vier a ser fixada pelos Tribunais do 
Trabalho. 

Art. 4.° Serão aproveitados nos mesmos 
cargos que desempenhavam ou em seus 
equivalentes, os servidores que, na data des­
ta Lei, se acham lotados ou em exercício 
nos diversos órgãos da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Aos atuais dactilógra­
fos e extranumerários mensalistas, lotados 
ou em exercício nos diversos órgãos da Jus­
tiça do Trabalho será assegurado o aprovei­
tamento na classe inicial da carreira de es­
criturário, desde que percebam vencimentos 
ou salários inferiores aos dessa classe. 

Art. 5.° Aos funcionários do quadro do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, atualmente lotados nos órgãos da Justi­
ça do Trabalho e assegurado o direito de 
opção pelo referido quadro desde que o re­
queiram no prazo de 30 'lias, a contar da 
data da publicação da presente Lei. 

Art. 6.° Os atuais ocupantes dos cargos 
em comissão, que contarem quinze anos de 
serviço público . dos quais mais de cinco na 
Justiça do Trabalho, serão efetivados nos 
referidos cargos, para todos os efeitos legais. 

Art. 7.° A todos os funcionários compo­
nent.es dos quadros, ora estruturados, é as­
segurado o direito a 30 dias de férias anuais. 

Art. 8.° Aplica-se, no que couber, aos 
funcionarias da justiça do Trabalho, a le­
gislação concernente aos servidores públi­
cos civis da União. 

Art. 9.° São dispensados da exigência de 
interstício as primeiras promoções, para 
preenchimento dos cargos de carreira cons­
tantes dos quadros criados por esta Lei. 

Art. 10. Serão apostilados os títulos de 
nomeação dos atuais funcionários, lotados 

O 
nos órgãos da Justiça do Trab 
cargos correspondam aos que in 
quadros, ora criados. 

Art. 11. São extintos, no Quadro Perma­
nente do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, os cargos isolados, de provi­
mento em comissão e os de carreira, cons­
tantes da tabela anexa, pertencentes aos 
órgãos da Justiça do Trabalho. 

§ 1.0 São suprimidas as atuais funções 
gratificadas, dos órgãos da Justiça do Tra­
balho. 

§ 2.° São, também suprimidas as tabe­
las numéricas dos extranumerários mensa­
listas (TNM), ordinária e suplementar, as­
sim como as de extranumerários diaristas 
(TNDl, de todos os órgãos da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 12. No orçamento da despesa do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, para o exercício de 1948, é destacada 
e transferida para o orçamento dos órgãos 
do Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, 
da Verba 1 - Pessoal - Consignação I -
01 - Pessoal Permanente, a quantia de 
Cr$ 6.493.800,00 (seis milhões quatrocentos 
e noventa e três mil e oitocentos cruzeiros) 
correspondente aos vencimentos do pessoal 
administrativo e cargos isolados e de carrei­
ra - atualmente lotado no Tribunal Su ­
perior do Trabalho, nos Tribunais Regio­
nais do Trabalho e nas Juntas de Concilia­
ção e Julgamento. 

Art. 13. As dotações consignadas no or­
çamento da despesa, para o exercício de 
1948, para os órgãos da Justiça do Trabalho, 
na Verba 1 - Pessoal , Consignação I -
Pessoal Permanente Consignação II - Pes­
soal extranumerário e ConsIgnação III -
09 - Funções gratificadas são substituídas 
pelas seguintes somas Jlobais: 

Verba 1 - Pessoal- Consignação 1 - 01 - Pessoal Permanente 

Tribunal do Trabalho .. .. .... ....................................... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J. C.J. da 1.a Região ............. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J. C . J. da 2.a Região ............. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J. C. J. da 3.a Região ............. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 8 J. C. J. da 4.a Região ............. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J. C.J. da 5.a Região ....... . ..... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 5 J. C. J. da 6.a Região ............. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 3 J. C . J. da 7. a Região ............. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 2 J. C. J. da 8.a Região ............. . 

Cr$ 

4.151.400,00 
3.093.000,00 
3.437.400,00 

947.400.00 
1.405.200,00 

975 .000.00 
1. 116.000.00 

772.200,00 
638.400,00 
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Consignação 111 - 09 - Funções Gratificadas 

Tribunal Superior do Trabalho .. . . ....... . .... . ......... . ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J. C. J. da l,B Região .. . . .. . 
Tribunal Regional do Trabalho e 14 J. C . J. da 2.a Região . . .... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J. C. J. da 3.a Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 8 J. C. J . da 4.a Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 4 J. C. J . da 5.a Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 5 J. C . J. da 6.a Região ...... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 3 J.C.J. da 7.a Região .. .... . 
Tribunal Regional do Trabalho e 2 J . C . J. da 8.a Região .. . . .. . 

146.400,00 
15.600,00 
15 .600,00 
12 .600,00 
12 .600,00 
12.600,00 
12 .600,00 
4.800,00 
4.800,00 

Art. 14. Aos Tribunais Regionais do 
Trabalho incumbe promover no exercicio 
de 1948 a distribuição dos créditos a que se 
refere o artigo anterior, às Juntas de Con­
ciliação e Julgamento das respectivas Re­
giões, de conformidade com as tabelas ane­
xas e lotação aprovada para cada Junta de 
Conciliação e Julgamento . 

nente, a fim de atender, no exercício vi­
gente. às despesas resultantes da presente 
Lei. 

Art. 15. lt aberto ao Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho, o crédito suplementar 
de Cr$ 5.600 .000,00 (cinco milhões e seis­
centos mil cruzeiros), à Verba 1 - Pessoal 
- Consignação I - 01 - Pessoal Perma-

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na 
data da sua publicação . 

Art. 17 . Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Rio de Janeiro , 25 de setembro de 1948; 
127.° da Independência e 60.0 da República. 
- EURICO G . DUTRA - Morvan Figuei­
redo - Corrêa e Castro. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Número 
de 

cargos 

1 
3 
1 
1 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
1 
1 
5 
6 
7 
1 
1 
1 

16 

Situação Proposta 
Cargos isolados de provimento em comissão 

Cargos 

Diretor Geral .. .... .. .. .. .. . . 
Direto r de Divisão ... ... . . . . . 
Secretario do Tribunal .... .. . 
Secretário do Presidente .. . . . 

Classe 
ou 

padrão 

Q 
P 
M 
L 

Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

Revisor .. . ... ... ............ . 
Assistente do Presidente . ... . 
Assistente do Diretor-Geral . . 
Taquígrafo revisor ......... . . 
Taquígrafo ...... .... . .... . . . 
Taquígrafo auxiliar .... . .... . 
Redator ........... . .. . ..... . 
Almoxarífe ........... . ..... . 
Chefe de Portaria ... . . .. .. .. . 
Motorista .... . . . . . . ... .. ... . 
Servente ... .. .. .... .. .. . .. . . 

lote: 48 

Classe 
ou 

padrão 

N 
M 
M 
L 
J 
I 
J 
I 
I 
G 
B 

PL N° 1427/1973 
Caixa: 67 

40 

Observações 

Observações 
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Cargos de carreira 

Número Classe 
de Cargos ou 

cargos padrão 

4 Oficial Judiciário · ........... M 
5 Oficial Judiciário · ........... L 
6 Oficial Judiciário · ........... K 
7 Oficial Judiciário · ........... J 
8 Oficial Judiciário · ........... I 

10 Oficial Judiciário · ...... .. . .. H 
15 Escriturário · ................ G 
17 Escriturário · .... ............ F 
40 Escriturário · ................ E 

1 Contínuo · ................... G 
1 Contínuo · ....... . ........... F 
2 Contínuo · ...... .. .... ..... .. E 
3 Continuo · . .. ................ D 
3 Contínuo · ................... C 

Funções gratificadas 

Número Funções 

11 Chefe de seção ... ....................... . 
1 Secretário do Diretor-Geral ............. . 
3 Secretário do Diretor de Divisão .. .. ..... . 
1 Secretário do Corregedor ................. . 
1 Encarregado da Revista do Tribunal Supe-
1 rio r do Trabalho ...................... . 

Encarregado da Biblioteca ............... . 
2 Encarregado de Turma .... .. . .. ......... . 
2 Auxiliar do Presidente ... .... .. .......... . 
2 Auxiliar do Diretor Geral ................ . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

7.200,00 
7.200,00 
6.000,00 
6.000,00 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.600,00 
3.600,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA P REGIAO DE 14 JUNTAS DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO 

Situação Proposta 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Número Classe 
de Cargos ou Observações 

cargos padrão 

1 Diretor da Secretaria do T.R.T. N 
9 Chefe de Secretaria das J.C.J. 

do Distrito Federal ....... . L 
5 Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Niterói, Vitória, Petrópo-
lis e Campos .............. K 

1 Distribuidor - Distrito Federal K 
1 Distribuidor - Niterói .. . . ... J 



- -- --- - ------. 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
9 
5 
5 

20 
6 

cargos 
de 

Número 

1 
1 
2 
3 

18 
21 
52 

Número 

1 
2 
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Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

Contador ................... . 
Taquigrafo ................. . 
Oficial de Diligências ..... . . . 
Oficial de Diligências ....... . 
Porteiro de Auditório ....... . 
Servente . .. .. . .............. . 
Servente ...... .. ............ . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
H 
F 
E 
E 
B 
A 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário ........... . 
OficIal Judiciário ....... ... . . 
Ofi ela! Judiciário ......... . . . 
Oficial Judiciário ......... .. . 
Escriturário ......... . .. . ... . 
Escriturário ................ . 
Escri t urário ....... . .... . ... . 

Classe 
ou 

padrã.o 

K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 

Funções gratificadas 

Funções 

Secretário do Presidente do T . R . T . . .... . 
Chefe de Seção do T.R.T ................ . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO C 

Observações 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

6.000,00 
4.800,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA 2.a REGIAO E l4.a JUNTAS DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO 

Número 
de 

cargos 

1 

7 

1 

Situação Proposta 

Cargos isolados de provimento em comissão 

Cargos 

Diretor da Secretaria do T .R.T. 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de São Paulo ......... . ... . 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Santo André, Santos, So­
rocaba, Jundiaí , Campinas, 
CuritIba e Cuiabá ........ . 

Distribuidor - São Paulo .. . . 

Classe 
ou 

padrão 

N 

L 

K 
K 

Observações 

Caixa: 67 
Lote: 48 

PL N° 1427/1 973 
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Número 
de 

cargos 

1 
1 
4 
8 
6 

13 
10 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
3 

18 
21 
52 
26 
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Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

Contador ....... . . .. . . ..... . . 
Taquígrafo ..... . ..... . .... . . 
Porteiro de Auditório ...... . . 
Oficial de Diligências .. .. . . . . 
Oficial de Diligências . . ... .. . 
Servente .. ... . . . .. . . . . . . . . . . 
Servente . . . . . . .. .. .. . ...... . 

Classe 
ou 

padrão 

K 
H 
E 
F 
E 
B 
A 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário . . .. . .. .. .. . 
Oficial Judiciá rio . ..... .. ... . 
Oficial Judiciá rio .. . ....... . . 
Oficial Judiciário .......... . . 
Escriturário ... .. . . . .. . ... . . . 
Escriturário .... . ...... .. .. . . 
Escriturário ..... . ........ . . . 
Escriturário (suplementar) . . . 

< 

Classe 
ou 

pa drão 

K 
J 
I 
H 
G 
F 
E 
E 

Funções gratificadas 

Número Funções 

1 Secretá rio do Presidente do T . R. T. . . .. . . 
2 Chefe de Seção do T .R.T ............. .. . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 

Observações 

Observações 

Gratificação anual 

Cr$ 

6.000,00 
4.800,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA 3.a REGIAO E 4 a JUNTAS DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO 

Número 
de 

cargos 

1 
2 

2 

1 

Situação proposta 

Cargos isolados de provim ento em comsisão 

Cargos 

Diretor da Secretaria do T .R.T. 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Belo Horizonte ..... .. . . 
Chefe de Secretaria das J .C.J. 

de Juiz de Fora e Goiânia .. 
Distribuidor - Belo Horizonte 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 
J 

Observações 

, 



cargos 

4 
8 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

16 

Número 

1 
2 
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Cargos isolados de provimento efetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências ...... . . 
Servente . .... ... . . . .. .. . . . . . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Cargos de carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário .. . ........ . 
Oficial Judiciário . .. . . . .... . . 
Oficia l Judiciário . . . .. . . ... . . 
Escri turário .... . . . . ..... ... . 
Esc ri turário .. . .... . ..... . .. . 
Escrituraria .... . ... ... .. . .. . 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 
G 
F 
E 

Funções gratificadas 

Funções 

Secretário do Presidente do T. R . T. . . .. .. . 
Chefe de Seção do T .R.T .. ........ . .... . 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 

Observações 

Observações 

Gratificação anual 
Cr$ 

5 .400,00 
3 .600,00 

TRIBUNAL REGIONAL DA 4.a REGIAO E 8.a JUNTA DE CONCILIAÇAO E 
JULGAMENTO 

Número 
de 

cargos 

1 
3 

5 

1 

Número 
de 

cargos 

8 
13 

Situação proposta 
Cargos isolados de provimento em comissão 

Diretor da Secretaria do T.RT. 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Porto Alegre ..... .. .... . 
Chefe de Secretaria das J .C.J. 

de Florianópolis, Rio Gran­
de, Pelotas , São Jerônimo e 
São Leopoldo . .... . . . . . . . . . 

Distribuidor - Porto Alegre .. 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 
J 

Cargos isolados de Provimento efetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências . ..... . 
Servente .. ..... . . . .. . . ..... . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Lote: 48 Caixa: 67 
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Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

30 
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Cargos de Carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário .......... . 
Oficial Judiciário .......... . 
üflr:al Judiciário .......... . 
Escnt urario . . ... . .......... . 
Escriturário . ......... . ..... . 
Escriturario .. .. . . . ... .. .... . 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 
G 
F 
E 

FUflções Gratificadas 

Observações 

Número l.< 'unções Gatificação anual 
Cr$ 

1 Secretario do Presidente do 
T . R 1. .. . ... ....... . ... . 

2 Chefe <1e Seção do T.R . 1. . . 
5.400,00 
3.600,00 

Número 
de 

cargos 

1 

3 

1 

1 

Número 
de 

cargos 

4 
10 

Número 
de 

cargos 

1 
1 
2 
6 
7 

16 

TRIHUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 
TRIBUNAL REGIONAL DA 5.a REGIAO E JUNTAS 

DE CONGILIAÇAO E JULGAMENTO 
Situação Proposta 

Cargo~ Isolados de Provimento em Comissão 

Classe 
Cargos ou 

padrão 

Diretor da Secretaria do 
T .H.T . o •• •• • • , • ••••••••••• L 

Chefe dp Secretaria das J.C.J. 
dp Salvador . .. . . .......... K 

Chp.le de Secretaria da J.C.J. 
de Aracaju .. . . . .. .. .. . .. .. J 

Dstribuidor - Aracaju ...... J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Cargos 

Oficial de Diligências ...... . 
Servente ....... . ...... . .... . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Cargos de Carreira 

Cargos 

Oficial Judiciário ... . ..... .. . 
Oficial Judiciário ... . .. . . .. . . 
Oficial Judiciá rio ...... .... . . 
Escriturário ..... . .. . .... ... . 
Escriturário ... ... ... . .. ... . . 
Escriturário . .. . . . ...... . . . . . 

Classe 
ou 

padrão 

J 
I 
H 
G 
F 
E 

Observações 

Observações 

Observações 



1 

2 

Número 
de 

cargos 

1 

2 

3 

1 
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Funções Gratificadas 

Funções 

Secretário do Presidente do 
1.R.T . .. ..... . . . . .. .... . 

Chefe de Seção do T.R .T .. , 

Gratificação anual 
Cr$ 

5 .400.00 
3 .600,00 

TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO B 

TRIBUNAL REGIONAL DA 6.a REGIA01~ 5 JUNTAS 
DE CONCILlAÇAO E JULGAMENTO 

Situação Proposta 

Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Cargos 

Diretor da Secretaria do 
1 .H.T . .... . .... ....... .. . 

Cheie de Secretaria das J.C.J. 
de Recife ... .. .. . ... . .... . 

Chde de Secretaria das J.C.J. 
de Maceió, João Pe.IIsoa e 

Natal lO ••••••••••••••••••••• 

Distribuidor - Recife . . ... . . 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 
J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Observações 

-------------------------------------------------------------------
5 

14 
Oficial de Diligências ... . . . . . 
Servente .... ............... . 

E 
A 

Cargos de Carreira 

1 Oficial Judiciario · ... .. ...... J 
1 OficIal Judiciário · .. ...... ... I 
2 Oficial Judiciário · ........ ... H 
6 Escriturário · ..... ..... ....... G 
7 Escriturário · .......... ....... F 

20 Escriturário · ................. E 

Funções Gratificadas 

Número Funções 

1 Secretário do Presidente do 
1 , t"t. 1. . .. .. .. .. . . . . . .. . . 

2 Chefe de Seção do T.R.T. 

Gratiflcação anual 
Cr$ 

5 .400,00 
3 .600.00 

Lote: 48 Caixa: 67 
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) 

Número 
de 

cargos 

1 
3 

3 
9 

1 
2 
5 
6 

15 
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TRIBUNAIS REGIONAIS DO GRUPO A 
TRIBUNAL REGIONAL DA 7.a REGIÃO E 3 JUNTAS DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Situação Proposta 
Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Cargos 

Diretor da Secretaria do T.R.T. 
Cheft:' de Secretaria das J.C.J. 

d" Fertaleza, Teresina e São 
Luís ...................... . 

Classe 
ou 

padrão 

K 

J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Oficial de Diligências ....... . 
Servente .................... . 

E 
A 

Cargos de Carreira 

Oficial Judiciário ........... . 
Oficial Judiciario ........... . 
Escriturário ................. . 
Escriturario ................. . 
Escriturário ................. . 

I 
H 
G 
F 
E 

Funções Gratificadas 

Observações 

Número Funções Gratificação anual 
Cr$ 

1 Secretário do Presidente do 

Número 
de 

cargos 

1 
2 

Número 
de 

cargos 

2 
9 

T.R ,T .................. . 4.800,00 

TRIBUNAl e REGIONAIS DO GRUPO A 
TRIBUNAL REGIONAL DA 8.a REGIA E 2, JUNTAS DE 

CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

Situação Proposta 
Cargos Isolados de Provimento em Comissão 

Cargos 

Diretor da Secretaria do T.R.T. 
Chefe de Secretaria das J.C.J. 

de Belém e Manáus ...... . 

Classe 
ou 

padrão 

K 

J 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Cargos 

Oficial Judiciário .......... . 
Servente ................... . 

Classe 
ou 

padrão 

E 
A 

Observações 

Observações 
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Cargos de Carreira 

Número 
de 

cargos 

1 
2 
3 
5 

13 

Número 

1 

Cargos 

Oficial Judiciário ........... . 
Oficial de Diligências ...... . 
Escriturário ......... ..... ... . 
Escriturario ................. . 
Escriturário ................. . 

Funções 
gratificadas 

Secretário do Presidente do 
'l.R.T . . ..... .. ....... . . . 

MENSAGEM N.o 245, DE 1973, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele refe­
ridos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "transforma em cargos em 
comissão, símbolo 5-C dois cargos de Che­
fe de Secretaria criados na Justiça do Tra­
balho da 7.8. Região pelas Leis n.Os 409, de 15 
de setembro de 1948 e 3.492, de 18 de dezem­
bro de 1958, e dá outras providências". 

Brasília, em 8 de agosto de 1973. - Emí­
lio G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS GM/274-B, DE 

17 DE JULHO DE 1973, DO MINISTÉRIO 
DE JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Em setembro último, o Ministro Presiden­

te do Tribunal Supenor do Trabalho en­
caminhou a este Ministério, atendendo à so­
licitação do Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da I .a Regliw, o processo 
TST-7.677/72, com proposta de transforma­
çao de dois cargos efetivos de Chefe de 
Secretaria, das Juntas de Conciliação e Jul­
gamento de Teresina e Parnaíba, em car­
gos em comissão, símbolo 5-C. 

2. Justificando as razões da proposta, o 
Presidente do Tribunal Regional daquela 
Região esclarece que a Junta de Parnaíba, 
criada pela Lei n.o 3.492, de 18 de dezem­
bro de 1958, com previsão do cargo de Che­
fe de Secretaria, padrão K, somente agora 
está em condições de ser instalada. Quanto 
a de Teresina, criada pela Lei n.O 409, de 
15 de setembro de 1948, o cargo em questão 
encontra-se vago, em decorrência da apo-

Classe 
ou 

padrão 

I 
H 
G 
F 
E 

Observações 

--------------------------

Gratificação anual 
Cr$ 

4.800,00 

sentadoria do respectivo titular. Assim, sa­
lienta, o momento é mais que oportuno 
às transformações propostas, consideran­
do-se que para os cargos de Chefe de Se­
cretaria, recentemente criados nas ou com 
as Juntas de Conciliação e Julgamento, as 
respectivas leis estabelecem o provimento 
em comissão. 

3. A Consultoria Jurídica deste Minis­
tério, ao examinar a matéria, não viu qual­
quer óbice constitucional à concretização 
da medida suger:da. Também o Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil, ao 
qual esta Secretaria ãe Estado submeteu o 
assunto, foi de parecer favorável, por se 
tratar de medida coerente com a orienta­
ção que vem sendo adotada para os casos 
da espécie. 

4. Nestas condiçoes. e considerando que 
a transformação pleiteada não acarretara 
5nus para o orçamento da União, tenho a 
honra de submeter o assunto à elevada 
::onsideração de Vossa Excelência para que , 
caso mereça aprovação. seja o anexo pro­
jeto de lei encaminhado à consideração 
do Congresso NaCional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Alfredo Buzaid, Ministro da Jus­
tiça. 
Of. n O 315-SAP/ 73 . 

Em E de agosto de 1973. 
A Sua Excelência (' Senhor 
Deputado Dayl de Almeida 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretá­
rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Se­
cret,aria a Mensagem do Excelentíssimo Se-

Lote: 48 Caixa: 67 
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nhor Presidente da República, acompanha­
da de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Justiça, relativa a pro­
jeto de lei que "transforma em cargos em 
comissão. símbolo 5-C, dois cargos de Che­
fe de Secretaria criados na Justiça do Tra­
balho da 7.a Região pelas Leis n.<>S 409, de 15 
de setembro de 1948 e 3.492, de 18 de de­
lembro de 1958, e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de elevada esti­
ma e consideração - João Leitão de Abreu, 
Ministro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e H - Relatório e Voto do Relator 
É do Presidente da República o Projeto 

n.o 1.427, de 1973, que transforma em car­
gos em comissão, privati70s em bacharéis 
em direito, os cargos de Chefe de Secreta­
ria das Juntas de Conciliação e Julgamen­
to de Teresina e Parnaíba, da 7.a Região 
da Justiça do Trabalho. 

A exposição de motivos: 
a) esclarece que os dois cargos encon­

tram-se vagos - o da Junta de Parnaíba, 
porque somente agora vai ser instalada ; e 

a da Junta de Teresina, em decorrência 
da aposentadoria do titular; 

b) adianta que o objetivo do projeto 
harmoniza-se com a política de pessoal 
atualmente implantada; e 

c) lembra que a proposição não provoca 
despesa. 

A proposição tramita em regime de ur­
gência solicitada pelo Presidente da Re­
pública, nos termos do art. 51 da Carta 
Federal. 

O projeto é constitucional, pois tem base 
na Lei Maior que outorga ao Presidente 
da República competência para a iniciativa 
da lei de que cuida a proposição. 

A modificação proposta não ofende lei 
complementar por isso que o projeto é le­
gal. 

Atente-se em que é razoável seja mesmo 
de provimento em comissão, como dispõe o 
projeto, o cargo de Chefe de Secretaria das 
Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Assim, pela constitucionalidade, legalida­
de e juridicidade do projeto, e, no mérito, 
pela sua aprovação. 

É o parecer. 

Sala da Comissão, 22 de agosto de 1973. 
- Djalma Bessa, Relator. 

. rr 
o .... ; 

IH - Parecer da Com ao 
O ; 

A Comissão de Constituição @o Justiça, . 
em reunião Plenária realizada e 2-8r.'Z3 ' 
opinou, unanimemente, pela constituclO a­
!idade, juridicidade, legalidade e, no mérito, 
pela aprovação do Proj eto n.O 1. 427/73, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente; Djalma Bes­
sa - Relator; Alceu Collares, Antônio Ma­
riz , Arlindo Kunzler, Élcio Alvares, Ferreira 
do Amaral, Hamilton Xavier, Hildebrando 
Guimarães, ítalo Fittipaldi, João Linhares, 
José Alves, José Sally, Laerte Vieira, Luiz 
Braz, Ruydalmeida Barbosa e Ubaldo 
Barem. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Lauro Leitão, Presidente - Djalma 
Bessa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE SERVIÇO PÚBLICO 

I - Relatório 

Mensagem do Executivo n.o 245/73, con­
substanciada no Proj eto n.O 1. 427, de 1973, 
transforma dois cargos de Chefe de Se­
cretaria da Justiça do Trabalho da 7.a Re­
gião - Teresina e Parnaíba - em cargos 
em comissão. 

H - Voto do Relator 

Dentro da atual sistemática administra­
tiva os cargos de Chefe de Secretaria são 
qualificados como de cargos em comissão. 

Por essa razão, visa o projeto transformar 
na Justiça do Trabalho, 7.a Região - Te­
resina e Parnaíba - em cargos em comis­
são, sendo agora oportuna a sua transfor­
mação em virtude de vacância. 

Trata-se, como se vê, de uniformizar, 
dentro do Serviço Público, cargos da mes­
ma natureza e função . 

Somos pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Hugo Aguiar, Relator. 

Hl - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em reu­

nião ordinária, realizada em 22 de agosto 
de 1973, aprovou por unanimidade, o pa­
recer do Relator, Senhor Deputado Hugo 
Aguiar, favoravel ao Projeto n .o 1.427/73. 
Compareceram os Senhores Deputados Frei­
tas Nobre, Presidente, Hugo Aguiar, Relator, 
Bezerra de Norões, Agostinho Rodrigues, 
Getúlio Dias, José Freire, Magalhães Melo, 
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00 Paulo Fe az, Elias Carmo, Lauro Rodri-
" ~ F ncelino Pereira, Marcos Freire, 
"'"-i~If6t;6 Filho, Daso Coimbra e Léo Simões. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Freitas Nobre, Presidente - Hugo 
Aguiar, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 
O projeto - mensagem do Executivo -

transforma em cargos em comissão, símbo­
lo 5-C, os cargos de Chefe de Secretaria 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
Teresina e Parnaíba, da 7.a Região da Jus­
tiça do Trabalho, criados pelas Leis n.o 409, 
de 15 de setembro de 1948, e 3.492, de 18 
de dezembro de 1958, tornando-os privati­
vos de bacharéis em Direito. 

A exposição de motivos do Ministério 
da Justiça justifica a proposta nos termos 
seguintes: 

"Em setembro último, o Ministro Pre­
sidente do Tribunal Superior do Tra­
balho encaminhou a este Ministério , 
atendendo à solicitação do Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
7.a Região, o Processo TST-7.677/ 72, 
com proposta de transformação de dois 
cargos efetivos de Chefe de Secretaria, 

das Juntas de Conciliação e Julgamen­
to de Teresina e Parnaíba, em cargos 
em comissão, símbolo 5-C. 
2. Justificando as razões da proposta, 
o Presidente do Tribunal Regional da­
quela Região esclarece que a Junta de 
Parnaíba, criada pela Lei n.o 3.492, de 
18 de dezembro de 1958, com previsão 
do cargo de Chefe da Secretaria, pa­
drão K, somente agora está em condi­
ções de ser instalada. Quanto à de Te­
resina, criada pela Lei n.o 409. de :5 de 
setembro de 1948. o cargo em questão 
encontra-se vago, em decorrência da 
aposentadoria do respectivo titular. As­
sim, salienta, o momento é mais que 
oportuno às transformações propostas, 
considerando-se que para os cargos de 
Chefe de Secretaria, recentemente cria­
dos nas ou com as Juntas de Concilia­
ção e Julgamento, as respectivas leis 
estabelecem o provimento em comissão. 
3. A Consultoria Jurídica deste Minis­
tério, ao examinar a matéria, não vfu 
qualquer óbice constitucional à concre­
tização da medida sugerida. Também 
o Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil, ao qual esta Secretaria de 

Estado submeteu o assunto, foi de pa­
recer favorável, por se tratar de me­
dida coerente com a orientação que vem 
sendo adotada para os casos da espé­
cie. 
4. Nestas condições, e considerando 
que a transformação pleiteada não 
acarretará ônus para o orçamento da 
União, tenho a honra de submeter o 
assunto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo projeto de lei 
encaminhado à consideração do Con­
gresso Nacional." 

Essa justificação foi encampada pela 
Presidência da República que lhe não opôs 
quaisquer restrições. 

Não padeceu emendas o projeto, no prazo 
regimental. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Consoante dito na exposição de motivos 

do Ministério da Justiça, "a transformação 
pleiteada não acarretará ônus para o orça­
mento da União". 

Nestas condições e atendendo tratar-se 
de providência ao exclusivo critério do Exe­
cutivo, conclui-se pela aprovação da propo­
sição. 

É o nosso parecer, ressalvadas as opiniões 
em contrário. 

Sala das Reuniões, em 17 de agosto de 
1973. - Ildélio Martins. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças. em sua reunião 

ordinária do dia 22-8-73, aprovou, por una­
nimidade , o Projeto n.O 1.427, de 1973, do 
Poder Executivo, nos termos do parecer fa­
vorável do Relator, Deputado Ildélio Mar­
tins. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Osiris Pontes, Vice-Presidentes; Adhemar 
de Barros Filho, Aldo Lupo, Arthur Santos, 
Homero Sanws. Ildelio Martins, Norberto 
Schmidt, Tourinho Dantas, Wilmar Gui­
marães, Carlos Alberto de Oliveira, Fernan­
do Magalhães, João Castelo, Leopoldo Pe­
res, Ozanam Coelho, Athiê Jorge Coury, Cé­
sar Nascimento, Harry Sauer. Joel Ferreira, 
Victor Issler e Florim Coutinho. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 
1973. - Jorge Vargas, Presidente - Ildélio 
Martins, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
Lote: 48 Caixa: 67 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Sinopse CEL 

FICHA DE SINOPSE 
PROJETO DE LEI N9 1 427, DE 1973. 

PODER EXECUTIVO Mens. 245/73-PE AUTOR 

EMENTA Transforma em cargos em comissão, sfmbol0 5-C, dois 
cargos de Chefe de Secretaria criados na Justiça do 
Trabalho da 7a. Região pelas Leis 409, de 15 de se­
tembro de 1948 e 3 492, de 18 de dezembro de 1958 , 
e dp outras providências. 

ANDAMENTO 

PROTOCOLADO SOB N9 03578-0f.315/SAP/73, da Presidên 
cia da República. 
~ lida a comunicação da Mensagem 245/73~PE. 

Prazo: 21.09.73. 
09.08.73 Despacho: às Comissões de Constituição e 

de Serviço Público e de Finanças. 
~ lido e vai a imprimir. 
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

09.08.73 Distribufdo ao relator, Dep. DJALMA BESSA. 
DCN 14.08.73, pág. 4266, col 3. 

PLENARIO 

10.08.73 19 dia para recebimento de emendas. 

COMISS~O DE FINANÇAS 

Justiça, 

10.08.73 Distribuído ao relator, Dep. ILD~LIO MARI'INS. 

13.08.73 
14.08.73 
15.08.73 

PLENA RIO 
29 dia para recebimento de 

39 dia para recebimento de 
49 dia para recebimento de 

COMISS~O DE SERVIÇO PrtBLICO 

emendas. 
emendas. 
emendas. 

15.08.73 Distribuído ao relator, Dep. HUGO AGUIAR. 

PLENARIO 

16.08.73 59 dia para recebimento de emendas. 

17.08.73 rmo FORAM OFERECIDAS EMENDAS EM PLENARIO. 
DCN 18.08.73, pág. 4467, col 3. 

COMISS~O DE FINANÇAS 

22.08.73 Aprovado, por unanimidade, parecer favorável do re 

lator. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fls . 2 

(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto n9 I 

COMISS~O DE SERVIÇO P~BLICO 

22 . 08.73 

22 . 08.73 

27.08.73 

03.09 . 73 

05 . 09 . 73 

05 . 09 . 73 

=MAP= 

Aprovado , por unanimidade, parecer favorável do 

relator . 
COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 
Aprovado, por unanimidade, parecer do relator, 
pela constitucionalidade, juridicidade, legalida 

de e, no mérito, pela aprovação. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Co 
missão de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade, legalidade e, no méri 

to, pela aprovação; e , das Comissões de Serviço 
Público e de Finanças, pela aprovação . (1427- A/73 ) 

DCN 28.08.73, pág . 4857, la . col . 

PLENARIO 
O Sr . Presidente anuncia a discussão única . 

Falam para discutir o projeto os Deputados : Célio 

Marques Fernandes e Peixoto Filho . 
Encerrada a discussão . 
Em votação o Projeto : APROVADO. 

Vai à Redação Final . 

COMISS~O DE REDAÇ~O 

Aprovada a redação final nos termos do parecer do 
relator, Dep . HENRIQUE DE LA ROCQUE . 

PLENARIO 
Aprovada a redação final . 

Vai ao Senado Federal . 1427-B/73 . 

AO SENADO FEDERAL COM O OF1cDO N9 J!JOJ 90 

GER 6,07 
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Senhor 
.. .. . 

PrlmelrO Secretarl0, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi~nesta data, encaminhado ao Exce1entíssimo Senhor Presiden­

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 1.427-B, de 1973, 

na Câmara dos Deputados, e 49, de 1973, no Senado) que "trans­

forma em cargos em comissão, símbolo 5-C, os cargos de Chefe 

de Secretaria das Juntas de Conciliação e Julgamento de Teresi 

na e Parnaíba, no Estado do Piauí". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de m' h perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Day1 de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

GDP/. 
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J? Em \J de outubro de 1973 

CAM ARA DO~ DEPUTADOS 

A Mesa. 
Em c I t e I ~ '3 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprova 

do pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, que "transforma em cargos em comissão, sím 

bolo 5-C, os cargos de Chefe de Secretaria das Juntas de Concilia 

ção e Julgamento de Teresina e Parnaíba, no Estado do Piauí". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 
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Of. n9 437-SAP/73. 

Em 19 de outubro de 1 973 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui autógrafos do Projeto de Lei da câmara n9 

49~ de 1 973~ dessa Casa do Congresso Nacional. 

Avroveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelincia protestos de elevada es ti ma e c o nsi deraç~o . 

A Sua Exce l incia o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
MD. Primeiro Secretário do 
BRASI LI A- DF . 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

Sena do Federal 
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MENSAGEM NC} 330 

-~ '"' ... 

, 

EXCELENTfsSI MO SENHO R PRESIDE NTE DO SENADO FEVERAL: 

Tenho a hon~a de ~e~~i~ui~ a Vo~~a Excelên­

cia o~ i nclu~o~ au~59~a6o~ do P~oje~o de Lei da C~ma~a nQ 

que .6e ~~an~6o~mou na Lei nC} 5.924, de TI? de ou~ub~o de 1973. 

Bna .6 llia, em lI? de ou~ub~o de 1 973. 
t 

~_ .- L--c...- r '-o __ _ 
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LEI N. o 5.924 I de 19 de outubro de 19 73. 

Transforma em cargos em comis 

são, símbolo 5-C, os cargos de 

Chefe de Secretaria das Juntas 

de Conciliação e Julgamento de 

Teresina e Parnaíba, no Estado 

do Piauí. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. o - são transformados em cargos em co 

missã o, símbolo 5-C, os cargos de Chefe de Secretaria das 

Juntas de Conciliação e Julgamento de Teresina e Parnaíba, 

no Estado do Piauí, da 7a. Região da Justiça do Trabalho, 

criados p elas Leis n9s: 409, de 15 de setembro de 1 948 e 

3.49 2 , de 18 de dezembro de 1 958. 

Parágrafo único - Os cargos a que se refere 

este artigo são privativos de bacharéis em direito. 

Art . 29 - As despesas decorrentes d a p resen 

te Lei corr erão à c ont a dos r e curso s orç a mentários c onsigna 

~o s à 7a . Regi~o da J ustiça a o ~raba1ho. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, e m 19 de outubro 

1529 da I ndene n dência e 859 da Reoúb1ica. 

- -~...,. _. 

, 

de 1 973; 
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Transforma em cargos em comissão,sím-

:;;7'~~~ 

/ - / IL- - 1- ~ 
, ~ 

Y" .t----~CONG~SSO 

bolo 5-C, os cargos 
taria das Juntas de 
gamento de Teresina 
tado do Piauí. 

NACIONAL decreta: 

de Chefe de 
Conciliação 
e Parnaíba, 

Secre 
e Jul 
no Es 

Art. 19 - são transformados em cargos em comis 

são, símbolo 5-C, os cargos de Chefe de Secretaria das Juntas de 

Conciliação e Julgamento de Teresina e Parnaíba, no Estado do 

Piauí, da 7a. Região da Justiça do Trabalho, criados pelas Leis 

n9s: 409, de 15 de setembro de 1948 e 3.492, de 18 de dezembro 

de 1958. 

Parágrafo único - Os cargos a que 

artigo são privativos de bacharéis em direito. 

se refere este 

Art. 29 - As despesas decorrentes da presente 
- -lei correrao a conta dos 

~ . 
recursos orçamentarl0s consignados 

7a. Região da Justiça do 

Art. 39 -

Trabalho. 
~ 

Esta lei entrara em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GDP/. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE SETEMBRO DE 1973. 

PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 

-a 

de 
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Transforma em cargos em comissao, SlID-
bolo 5-C, os cargos de Chefe de Secre­
taria das Juntas de Conciliação e Jul 
gamento de Teresina e Parnaíba, no Es­
tado do Piauí. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - são transformados em cargos em 
comissão, símbolo 5-C , os cargos de Chefe de Secretaria das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de Teresina e Parnaíba, no Estado do Piauí, 

~ 

da 7ª Regiao da Justiça do Trabalho, criados pelas Leis nºs: 409, de 
15 de setembro de 1948 e 3.492, de 18 de dezembro de 1958. 

~ 

fere este artigo sao 
Parágrafo único. 

privativos de bacharéis em 
Os cargos a que se re­
direito. 

~ 

plicaçao da 
consignados 

Art. 2º - As despesas decorrentes da a­
presente lei correrão à conta dos recursos orçamentários 

~ 

à 7ª Regiao da Justiça do Trabalho. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vlgor na 
~ ~ 

data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 
de 1973. 

, 

de setembro 

,/t~tL--L~ 
'" 
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.A .. . C'O'MISS.AO .... DE .... FJ.NAN.ÇAS ... .................. em ........ 'O'9 ........ de.......... .. é;l.gos. t .G ................. ... ........... de 19 .. 7.) .. ~ ...... . 
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